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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020, que 
renova a autorização outorgada à ADESCAR Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e 
Artístico de Nova Santa Bárbara para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00116/2020 MC 
  

Brasília, 3 de Setembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.059124/2017-79, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade ADESCAR Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, inscrita no 
CNPJ nº 01.076.146/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de março de 2018, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara, estado do Paraná, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 918/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por 
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 297, de 06 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 25/08/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 297/2020/SEI-MC

de 06 de agosto de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000965/1998 e
nº 01250.059124/2017-79, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de
2018, a autorização outorgada à ADESCAR Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, CNPJ nº
01.076.146/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5767750 e o código CRC 864AFE79.

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI nº 5767750
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 4652/2020/MC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.059124/2017-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 03/09/2020, às 14:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5846593 e o código CRC 9011C588.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4652/2020/MC -  Processo nº
01250.059124/2017-79 - Nº SEI: 5846593
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.059124/2017-79

Interessado:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA SANTA
BÁRBARA

Setor: SEARC

CNPJ: 01.076.146/0001-83

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Nova Santa Bárbara

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
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434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/08/2020, às 09:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5821729 e o código CRC 8F054693.

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI nº 5821729
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22017/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.059124/2017-79
Processo de Outorga nº: 53740.000965/1998
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO DE
NOVA SANTA BÁRBARA , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de NOVA SANTA BÁRBARA/PR.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em
03/03/2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU
de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia
03/01/2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/09/2017, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2245602 e o código CRC FF634CCC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI nº 2245602
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41960/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E
ARTÍSTICO DE NOVA SANTA BÁRBARA (CNPJ nº 01.076.146/0001-83)
Rua Walter Guimarães da Costa, 555 - Centro
86.250-000 Nova Santa Bárbara/PR
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.059124/2017-79.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22017/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2245615 e o código CRC 390D5084.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41960/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.059124/2017-79 - Nº SEI: 2245615
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OJZSO.0006 4:J /2úJ y. l.jo

Qualificacão da entidade

Razão social: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
~UlTURAl E ARTislTCO DE NOVA SANTA BÁRBARA - ESTADO DO PARANÁ

Nome Fantasia: ADESCAR

k;NPJ: 01.076.146/0001-83

Endereço de Sede: Rua Walter

Guimarães da Costa, n'. 555 N': 555

Bairro: centro [CEP:86 250 000

k;idade: Nova Santa Bárbara UF:Paraná

Nome do representante legal: Antônio Cláudio Ferreira da Cruz

Endereço eletrônico (e-mail): ac!phs@hotmail.com

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicaçôes,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento

no art. 6', parágrafo único da Lei n'. 9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no

original ou em cópia autenticada.

Nova Santa Bárbara, 27- de dezembro de 2017.

Presidente

MCIPROTOCOLO
DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO

Em!/? tJ,( 'Ràs 1i-ftl,O hcra~

Ass~-a~M~ ~d.%,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

C a s am e n tode

M A R C A E C ID A D E D E T E IX E IR A S O A R E S

E S T A D O D O I'A R A N A

e . J o ã o -D ib E ,n d ra u e s J ú n io r
SERViÇO DE REGISTRO civil. DAS PESSOAS NATURAIS

Hua x v de llllYCmhro, 228 • CEI' R4530.OIKI

F O L H A S 2 6 0 T E R M O 1 8 5

C e r t id ã o

5 JU N IO R

C' CIVil E
."ros

L IV R O 8 -1 7

CERTIFICO que, do livro, folha e termo citados de ASSENTO DE

CASAMENTO deste O tlcio, consta que foi lavrado no dia 26 de setembro de

1992, pelo então aliciaI João D ib Endraues Júnior, o assento do matrimônio de

» » ANTONIO CLÁUDIO FERREIRA DA CRUZ c

ANI MARIA CRISTINA WAGNER ««

realizado aos 26 de sctcmbro de 1992, nesta Cidadc e Comarca de Tcixcin\

Soarcs, Estado do Paraná, às 11:30 horas, perantc o Juiz de Paz Antonio

Carmcliano PCI'cira e as testemunhas A libcl.tino Xavier de Souza e Paulo

GCrIuallO Wagner. * . * . * . * . * . *. * . * . * . *.,. * . * . * . * . * . * . * . * . *. *. *. *. *. *. *. *. * . * . * . *. *. *. *

ELE nascido cm Santa Bárbara-PR, aos 18 de janeiro de 1966, com 26 anos de

idade, prolissão motorista, residente e dom iciliado em Curitiba-PR, estado civil

divorciado,. * . *. * . *. *. * . *. * . * . *. * . * . *. *. *.<:. * . *. * . *. *. * . *. *. * . * . * . * . * . *. * . * . *. *. * . *. *.

filho de Dom ingos Ferreira da Cruz e ./e Izaura Ferrcira da Cruz .. * . * . * . * . * . * .

ELA nascida cm Teixcira Soares-PR, i j OI de junho de 1961, com 31 anos de

idade, prolissão funcionária pública residente e dom iciliada em Teixeira

oarcs- , esta o C1VII so tC lra.;:~x~ . ~ .: : " , .R ." '. . • • .*.x ........•.....x • • • • • • • • • • ; • • ; . -• . -• • -. • - . , - . - - - - - -

lilha de Hans Paul W agner e de Paulina Sokolck Wagncr. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * .

A qual passa a assinaHe "ANI MARIA CRISTINA WAGNER DA CRUZ". * . *

Adotaram o regime de Comunhão I'arcial de Bcns. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . . * . * .

OBSERVAÇÕES: Averbações no Verso .. * .* .* .* .* .* .* .* .* .* .* * . * * .* .* .* .* .* .* .* .

2". V IA

Com tudo se vê do ato lavrado e assinado no livro competente, ao qual me reporto

c dou fé.
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AVERBAÇÓES

I) Os contraentes: Antonio ChlUdio Ferreira da Cruz e Ani Maria Cristina

Wagner da Cruz, requerem a Separa.;ão Judicial Consensual, nos autos de

n°.002850/2006 neste Juízo, e por sentençil prolatada pela Doutora Lucíane Bortoleto,

Juíza de D ireito da la. Vara de Fam ília da Comarca de Curitiba - PR , foi decretada

sentença essa que transitou em julgado. Voltando a mulher a assinar seu nome de solteira.

Tudo conforme mandado de averbação que .me foi hoje apresentado e que fica arquivado

neste Cartório. Do que dou fé. Teixeira ~;oares, 18 de maio de 2007. Eu, João D ib

Endraues Júnior, O ficial o escrevi. " '.li< . " '. " '. " '.;fI. " '. *."'."'."'."'."'."'."'."'."'."'."'.*. "'.*."'."'."'.*. *. *. "'.

/'
~ " . : . J 0S IC llu{;rertfuk- A m a m v , , - - 1 1 1 l « i r l r - F c r r e t f U - ú ê . l l ' : r 7 I z e-A"I }..i c i r T l r ' c n S T t n i J

Wagner, requererem o Restabelecimento da Sociedade Conjugal nos autos sob nO .

002850/2006 dc' Separação Judicial Consensual, sentença proferida pelo Senhor D r.

o Lauro Augusto Fabrício de M elo Filho, em data de 08.08.2007 na la. Vara de Fam ília da

Comarca de Curitiba - PR transitada em julgado em 29.10.2007, e transladada no livro E-

142, às fls. 223, sob termo nO .011136 da mesma Comarca em 20.11.2007. Sendo que a

requerente volta a usar o nome de casada, ou seja, "Ani Maria Cristina Wagner da Cruz".

Tudo conformc mandado que foi apresentado hoje e fica arquivado neste Cartório. Do

que dou fé. Teíxeira Soares, 26 de novembro de 2007. Eu, João D ib Endraues Júnior,

Oficial o escrevi. " '." '." '."'o "'. " '. " '. " '. " '. " '. *. *. "'."'."'.*. *. *."'."'."'."'."'.*."'.*.*.*. "'."'.*. "'.*."'."'.*."'.*.

3) Em cumprimento ao mandado expedido dos autos sob n°. 3098/2008 da la Vara

de Fam ília do Foro Central da Comarca da Região M etropolitana de Curitiba - PR , pela

M .M . Juíza D r". Vanessa Bassani, em 03.12.2008, e transladada no livro E-150, fls. 162,

sob nO . O 12461, procedo à Averbação de Separação Judicial Consensual, em que são

requerentes: Antonio Claudio Ferreira da Cruz e Ani Maria Cristina Wagner da Cruz,

voltando a contraente a usar seu nome de solteira, ou seja, Ani Maria Cristina Wagner.

Tudo conforme mandado que foi hoje apresentado e que fica arquivado neste Cartório ....
Do que dou fé. Teixeira Soares, 06 de fevereiro de 2009. Eu, João D ib Endraues Júnior,

Oficial o escrevi. "'.*. "'."'.**. "'."'.*. "'*.*.*.*.:+:.*. '".**. *.**. "'.*. "'.*.*.* .**. *. * ..**. "'.*. "'."'.*.

I

4) Os requerentes "Antonio Cluudio Ferreira da Cruz e Ani Maria Cristina

y J " - ' a g n e T - J ; requereram o Restabelecim ento ~cicdade Conjugal pur t:scritura Pública

lavrada no Cartório D istrital da Barreirinha, Comarca de Curitiba-PR , lavrado às fls. 35

do Livro n°. 242, em data de 05 de outubro de 2009, assistido pelo D r. JulÍo Aparecido

B inerncourt, sendo que a requerente volta a usar seu nome de casada, ou seja, "Ani Maria

Cristina Wagner da Cruz". Tudo conforme Escritura Pública que me foi hoje apresentada

e fica arquivada neste Cartório. Do que dou fé. Teixeira Soares, 15 de outubro de 2009.

Eu, João D ib Endraues Júnior, O ficial o escrevi. '.'0.'.'.'.'.".'.'.'.'.".'.'.'.'.".'.'.

O referido é verdade e dou fé.

Teixei Soares, 15 de outubro de 2009.

BEL JOÃO 018 ENORAUES JUNI

OFICIAL

CARTÓRIO 00 RE(;ISTR~'
1\lU tOS E OOCU,\Ii -, TOS

Ruo X l{ de Novembro, ?

. T ' . I ores.PR
CEP 84530.000. elxelrp /
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA O

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTíSITCO DE NOVA SANTA BÁRBARA
- ESTADO DO PARANÁ.

Aos 29 (trinta) dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze (2017), às 14h30min,

na sede da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico

de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná - ADESCAR - onde presentes os atuais

membros da diretoria e demais convidados. Iniciando os trabalhos o Vice-Presidente

leonildo Vicente da Costa, disse que o objetivo da Assembleia Geral Extraordinária,

convocada legalmente, segundo os estatutos da entidade, tem como objetivo a

ELEiÇÃO DE PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA DA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E

ARTíSTICO - ADESCAR, para o triênio 2017/2020, na sede da ADESCAR, com

inicio às 14h 30min. Conforme dispõe a legislação vigente, a forma de eleição, tudo

em decorrência da renúncia da atual Presidente, Renata Cristiane Ruzsilla de

Souza, conforme o Edital afixado no Mural da sede, interessados deveriam se

manifestar até o dia 19 de abril de 2017, sendo uma única pessoa interessada em

presidir a referida Associação, o Senhor ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA DA

CRUZ, eleito por aclamação, substituindo-se outros membros, ficando assim

composta a nova diretoria: Presidente: ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA DA CRUZ;

Vice-Presidente: LEONllDO VICENTE DA COSTA; Primeiro Secretário:

ADENllSON VIEIRA DOS SANTOS; Segundo Secretário: JEFERSON

ALEXANDRE RODRIGUES; Primeíro Tesoureiro: lAUDICÉIA PEREIRA; Segundo

Tesoureiro: OSWALDO DA LUZ; e os membros do Conselho Comunitário: 1.

MARCELA FERNANDES DA SILVA; 2. LUIZ BITTENCOURT; 3. IZAURA

FERREIRA DA CRUZ e Suplentes do Conselho Comunitário: 1. JUAREZ TIBÚRCIO

DE OLIVEIRA; 2 DANIEL DA CRUZ; 3. ANI MARIA CRISTINA WAGNER DA

CRUZ, conforme determinação estatutária no caso de chapa única, a eleição

ocorreu por aclamação, sendo eleitos: Presidente: ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA

DA CRUZ, brasileiro, casado, comerciante, portadora a RG n.o 4.067.094-7 SSP/PR

e no CPF n.o 565.862.059-72, residente e domiciliado na Rua Ismael Modesto de

Pinho, n.
o

. 253, Centro, na cidade de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná; Vice-

Presidente: lEONllDO VICENTE DA COSTA, brasileiro, casado, motorista,

portador da RG n.
o

4.037.522-8 SSP/PR e co CPF na 769.280.049-91, residente e

domiciliado na Rua Antônio Joaquim Rodrigues, n.o 304, na cidade de Nova Santa

Bárbara, Estado do Paraná; Primeiro Secretário: ADENllSON VIEIRA DOS

SANTOS, brasileiro, casado, bacharel em direito, portador do RG nO. 7.761.955-0

SSP/PR e no CPF 11
0

065.805.559-39, residente e domiciliado na Vila Rural, Sol

Nascente, 0.1, lote na. 13, na cidade de Nova Santa Bárbara, estado do Paraná;

Segundo Secretário: JEFERSON ALEXANDRE RODRIGUES, brasileiro, casado,

frentista, portador do RG nO. 4.828.960-5 SSP/PR e no CPF nO. 051.927.719-86,

residente e domiciliado na Rua Maria José Bittencourt nO.307, Jardim Esperança, na

cidade de Nova Santa Barb ra, :s~o pa~aná; prim.eira Te tUreir~: ~

~~~.~ //~ f\~/r ::J!~ rA \ 7
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L A U D IC É IA P E R E IR A , b ra s ile ira , ca sa d a , d o la r, p o rta d o ra d a cé d u la d e id e n tid a d e

R .G . n .o 9 .4 6 1 .2 3 8 -1 S E S P /P R e d o C P F /M F n O . 0 6 2 .8 0 3 .6 3 9 -6 1 , re s id e n te e

d o m ic ilia d a n a R u a L u zia B itte n co u rt N o cko , n . 7 9 1 , n a c id a d e d e N o va S a n ta

B á rb a ra , E sta d o d o P a ra n á ; S e g u n d o T e so u re iro : O S W A L D O D A L U Z , b ra s ile iro ,

ca sa d o , e m p re sá rio , p o rta d o r d a R G n O . 1 .0 7 1 .4 0 1 -0 e d o C P F n O . 1 9 9 .5 3 3 .4 8 9 -8 7 ,

re s id e n te e d o m ic ilia d o n a A ve n id a C íce ro B itte n co u rt R o d rig u e s, n O 5 6 2 , n a c id a d e

d e N o va S a n ta B á rb a ra , E sta d o d o P a ra n á : m e m b ro s titu la re s d o C o n se lh o

C o m u n itá rio : M A R C E L A F E R N A N D E S D A S IL V A , b ra s ile ira , ca sa d a , d o la r,

p o rta d o ra d o R G n °. 9 .1 7 0 .7 4 6 -2 S S P /P R , e n o C P F n O .0 5 5 .4 0 6 .3 7 9 -4 1 , re s id e n te e

d o m ic ilia d a n a R u a Jo sé A lve s d o s S a n to s, n O .4 0 4 , Ja rd im E sp e ra n ça , n a c id a d e d e

N o va S a n ta B á rb a ra , E sta d o d o P a ra n á ; L U IZ B IT T E N C O U R T , b ra s ile iro , so lte iro ,

a g ricu lto r, p o rta d o r d o R G n O . 1 3 .3 1 6 .9 5 5 -5 S S P /P R , e n o C P F n O .0 2 9 4 .5 1 3 .7 8 9 -3 6 ,

re s id e n te e d o m ic ilia d o n a A v. C ice ro B itte n co u rt R o d rig u e s, n O . 4 0 6 , C e n tro , n a

c id a d e d e N o va S a n ta B á rb a ra , E sta d o d o P a ra n á ; IZ A U R A F E R R E IR A D A C R U Z ,

b ra s ile ira , v iú va , a p o se n ta d a , p o rta d o r d o R G n O . 3 .8 5 8 .6 4 2 -4 , e n o C P F n O .

4 8 6 .0 0 0 .0 8 9 -7 2 , re s id e n te e d o m ic ilia d o n a R u a Ism a e l M o d e sto d e P in h o n O . 1 8 2 ,

n a c id a d e d e N o va S a n ta B á rb a ra , E sta d o d o P a ra n á ; S u p le n te s d o C o n se lh o

C o m u n itá rio : JU A R E Z T IB Ú R C IO D E O L IV E IR A , b ra s ile iro , ca sa d o , té cn ico e m

e le trô n ica , p o rta d o r d o R G n O . 6 .0 5 0 .2 9 2 -7 S S P /P R e n o C P F n O . 0 2 4 .4 7 2 .0 2 9 -0 3 ,

re s id e n te e d o m ic ilia d o n a R u a Jo sé A lve s d o s S a n to s, n O .4 0 4 , Ja rd im E sp e ra n ça ,

n a c id a d e d e N o va S a n ta B á rb a ra , E sta d o d o P a ra n á ; D A N IE L D A C R U Z , b ra s ile iro ,

v iú vo , a p o se n ta d o , in scrito n o R G n O . 3 .6 4 9 .4 7 2 -7 e n o C P F n O . 1 4 2 .3 6 8 .3 9 9 -0 0 ,

re s id e n te e d o m ic ilia d o n a R u a Ism a e l M o d e sto d e P in h o , n O . 1 8 2 , n a c id a d e d e

N o va S a n ta B á rb a ra , E sta d o d o P a ra n á ; A N I M A R IA C R IS T IN A W A G N E R D A

C R U Z . B ra s ile ira , ca sa d a , g e sto ra p ú b lica , in scrita n o R G n O . 3 .1 0 9 .2 7 1 -0 e n o C P F

n O , 5 3 6 .0 7 0 .'7 4 9 -6 8 , re s id e n te e d o m ic ilia d a n a R u a Ism a e l M o d e sto d e P in h o , n O .

2 5 3 , n a c id a d e d e N o va S a n ta B á rb a ra , E sta d o d o P a ra n á ; N a d a m a is h a ve n d o a

co n sta r, A A sse m b le ia G e ra l E xtra o rd in á ria , fo i d a d a p o r e n ce rra d a , a a ta m a is u m a

ve z lid a e a p ro va d a , fo i p o r m im L A U D IC É IA P E R E IR A , L a vra d a e a ss in a d a p o r

m im , p e lo P re s id e n te e d e m a is p re se n te s:

-

. f,lClliltlill/UIl

Ú io B itte n co u r
P R 5 0 .0 2 7

7
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Funrejus R$.7,86. Dist
Custas: VRC.300,OO = $.54,6

Judicial: VRC 52,29 = R 8,21

SER V iÇ O D E R EG ISTR O D E T íTU LO S E D O C U M EN TO S E

C IV IL D AS PESSO AS JU R íD IC AS

A v . P re fe ilo R au l P roença , 729 -Fone : (43 ) 3267 -1930 - C EP 86270 -000

SÃO JER O N IM O D A SER R A - ESTAD O 00 PAR AN Á

SELO D IG ITA L N " ehN w c . M 7bw J . LzFXE . vb92X . 6Q FV5

ConsuKe esse selo em http://funarpen.com,br

Ap resen tado poc A n ton io C laud io Fe rre ira da C ruz . PR O TO C O LAD O SO B

N '.10 .053 . R EG ISTR A SO B N '.7 .739 , L IVR O B -48 , FO LH A 2061207 .-

/~~o Je r S e rra , 25 ~

$crevente Substituta

-..
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SElO D E • U TE ' C ID /':"

AnXA,D O r'.,' ,,'!IA fT Li li.

R E P U B L lC A F E D E R A T IV A D O B R A S I

- ( 1 1 1 lL O S 1 :~OS c P E J : s i

~O'D1:: %Jq~

~ ~

J ~

C O M A R C A D E S Ã O J E R Ô N I l I r IO D A S E R R A

D IS T R J T O D A S E D E

JUr.A1<fX1J<)St ;Wr(»JIO I õ JW f fA

onerAL D£SZC;1JAVO

3
ft

A v e r b a ç ã o d o E s t a tu to d a :

ASSOClAcAo COMUNIT.ÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CULTURAL E ARTiSTICO DE NOVA SANl'A BÁRBARA - pARANA

ADESCAR

REGISTRO DE 77'lVLOB B /JQCUJIENTQS
" R r r rO C " . r n A D O N ESTA D ATA M o n

N ." 6.515 N O U VR O Ar/. c A

H O U N ,O I l ,O S 5 / :1 N O IJV A-2 fU I .o C l . ' t - J - o . J

SAO JER O N IM O o E o I

,....•..
C a r tó r io d o C r im e e A n e x o s d a C o m a r c a d e S ã o

J e r ó n im o d a S e r r a - E s t a d o d o P a r a n á

A n d e r s o n rm n c i s c o P r o e n ç a E s c r e v e n t e

J u n u n e n m d o .

AUTUAÇAo

A o ( s ) 1 0 d e o u tu b r o d 0 5 , n e s t a c id a d e d e S ã o J e r ô n im o d a S e r r a , E s t a d o d o

P a r a n â , e m r io , a p e t i ç ã o e m a i s d o c u m e n to s q u e a d i a n t e s e v ê , D o

q u e p a .c o n . ' u tw } ã o e d o u f é .

E u , _ ( } ( n l l e r s o n F r a n c i s c o P r o e n ç a ) , R s c r c v u m e n ta d o .
Q u e
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'o m p ro v a n te d e In s c riç ã o e d e S itu a ç ã o C a d a s tra l
S E L OD E A ~ 'fE N T lC ~ ,D ~

AFIXADO NA . OLHA
o n trlb u ln te ,

o n n ra o s d a d o s d e Id e n tlllc a ç â o d a P e s s o a J u rld ic a e , s e h o u v e r q u a lq u e r d iv e rg ê n c ia . p ro v id e n c ie ju n to 1 1

R F a s u a a w a liz a ç a o c a d a s tra l.

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R iD IC A

N O t.4 !t_ flfS A ftIl(.

AOESCAR ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESEHVOLV1IolENTO SOCIAL CULTURA L E ARTISl1CO DE NOVA SANTA
BARBARA

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇÃO ~ ~ :::'i~ ''''''''
CADASTRAL

II~ oI~UtO
IMUtUClPlQ
NOVA SANTA BARBARA

I M 'A DI. Sl"iüAÇlõ C A O A S T J W ..

1111212004

I~,mw;Xõe&Pecv.L

lolUJolIERO D e . WSCfI.

01.0T8.1'&1OO01-83

-
rc o f OU DA A.TI\IlOAoCt f ICA PRINCIPAL

I 9l .••~. Outtu .tMdadosusodalJv ••• nlO"

I ê3&óõ e D£5CAíÇXõQ.l, No\T1.J"U :Z,A ..AJRlo1(;A

'1)2-lj • ASSOClACAO

~~GOACOSTA

I i~~2GO-OOO 11_~_EH_TR_O_rRlTO ~

l
5tfuilÇ lõ CA.OMTRAL
,ATrJA

I !.~OfõJ>tClA .l.

I mu..o 00 £$TABEllCNfHTO (NCl:U 'E DEFNlT~)

AOESCAR

o r"""d o p e la In s tru ç a o N o rm a tiv a S R F n ' 2 0 0 . d e 1 3 d e s e te m b ro d e 2 0 0 2 .

'T lIbdo no dia 01510912005 11. 11 :26:55 (data e hora de O ra .llia ).

I Vol"'r I
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SELO DE AUTENn
A F I X A D O N - I V ' I

Ministério da Fazenda
Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA DE-DÉBITO

tr 034272005-14022060

C N P J : 0 1 . 0 7 6 . 1 4 6 / 0 0 0 1 - 8 3

N O M E : A S S O C I A C A O C O M P A R A D E S E N V S O C I A L C U L T U R A L E A R T I S I 1 C O

Ressalvado ao Instituto Nacional do Sequro Social(INSS) e à Rp.ceita Federal do

Brasil o direito de cobrar e inscrever quai3quer dividas de respon3abilidade do

sujeito passivo aeLma identificado que vierem a ser apuradas, ó certittcaáo

que nao constam pendências e~ sou nome relativaa a tributos administrados pela

ReceiLa F@deral do B r a s i l a a débitos in~critos e n Olvida Ativo do ISSS.

Esta ccrtidAo refere-se exclusivamente As contribuições previdenciárias e A$

~ devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas, até l~ de 8903tO de

2005, em Divida Ativa do INSS, nao abrangendo os demais tributos administrados

pald Receita Federal do Rrasil e O~ débitos inscritos em Divida Ativa da Uni~o,

administrados pela Procuradoria-Geral da :.:;zendaNacional. Qbjftto d.,. cfOrridôes
especif:,c45.

F.sta certidlo tem as finalidades pr~vistaH na Lei n° 8.212, de 24 de Julho de
1991, e dlL~r~O~~, exceto para:

averbaçAo de obra de ccnstrucAo civil no ReQistro de Imóveis;

reduç~o d e capital social, transferência de controle de cotas de sociedade

limitada e cisAo parcial ou tran9formaç~o de entidade ou de sociedade
em~e$ária ou simples:

- ba~xa de firmâ individual ou d~ ernpT~sdrio, confor.me defin1do pelo art.966

da Lei nO 10.~06, de 2002 (C6digoCivil), cls!o total ou extinçAo de
entidade ou sociedade empre~ária ou simple~.

Esta certidao é válida para todos os ostabelecireentoD da empreBa: matriz e
! t l i a i s .

Deverá ser observada a findlidddo PdCd d qual foi ~nitida esta certld~o.

A aceitaçAo desta certid~o está condicion~d~ à veritlcaçao de sua autenticidade

na Internet, no endereço http://www.previdencia~oc~al.qov.br

Emitida em 07/10/2005.

VAlida até 05/04/2006.

M o d e l o a p r o v a d o p e l a I N /R ~ 'B n ° 5 5 0 8 , d e 19/08/2005.
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.,.~, ~'.
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M IN IS T E F Ú O D ~ , , , " A Z E N D A

R E C E IT A F E D E R A L D O 8 R I \S I L

C E R T I D A O N E G L ;T I V A D E D E B n o

SELO DE ~AD!:
A F IX A D O ~ 'I F O L H A

NO ~34272005-1402é0b0

'..l.i. J ~ l:)j.. 07h .1::'6/Cl'ti0i.-!:32,
I, J " ,E : Assoe lA C A O C O , . ; F A ; '; r : ' D E 5 E N V S O C 1 A L C U i . . .T U R A L E A R T r S T 1co

. = - S S i~ = - 'I ' ;D J ;:lÚ !V 3 T ;T ~ T J : - J A C I 0 N t~ ~ D O S E G U R O S : lC IA L C IN S S ) E A R E C E I " 7 t1 F E : ,~ r . '{ ~ L s e :
,,;:,;'",:::j_ [l tjl'F'E!TO DE COr.Ml:'F' ::: I"'>lSC;;'EVER iJUAIS2UEH DrViDAS DE RE5FüI'JSA8I:...::"AUE :0
.")I'.::'::j(':' i~SS!"'.:C ACLV,f-o I C t : :N T ! F i c r \D O UUE "':."::t.t::::M M SER APUf=P.!:'I:4~~ E ('::RTJC'~L.,;..,~.r.

:;.'j[ 1-';:';0 2QNSTAM PE.NDENCt?'lS E I '\ SEU N O :~ E F t ; :L t= iT IV A S A TRIBUTOS A r j l '" 'I ; . l 'J l S I F , .~ D ( ) S ; - : - 'C _ . . -

, , ' ; :C E !T A F E C 'E R A L D O B R A S IL E A D E B IT a S l f J S C R IT O S E M D IV ID A A H 'v A D O IN S S .

; ; S l A -:-:;Fii 1 ) , ,0 F .E F E F :E - S E c X C L U 5 J 'J A t ' ,E N T E A S C O N T R IB U IC O E S P R E V ID E N C IA F 'IA S E . f . l S

~ ( '" [ ; ) '> S , " o J f " L E I , r i T E r ,C E IR O S . IN C L u s rV E A S L N S C R IT A 5 , A T E 1 " D E A G O S T O D S

: - , : • ., : ; , ' : : 1 0 : ; I v £01': "\T X\"" D O IN S S , r J A O .,?RANGENDO O S C E M A l S T R I BUT05 A D M , r , j 1 STR"'D:J5
LL..~ t=~_LE~TA FEL)ER:~~LDO B~'ASIL E 03 CE9!1'05 rNSCRITQS ~~'l n : \~ r J [O ! ~ t.•r ~ ' ' ' ( l 0;...• . J ~ .1 : 4 ~ _ : .
~f'- JrSTRQDGS ?EL~ P~OC:j~ADoqrA-GERAL DA F~~ENDA NACIONA~. JPJETO DE C~h(;tJ~~

t ; _ ': l F IC A S .

_ : : - . : : ' : :R T I : J , : ;O TEr; { ~ S F jNI~l fD A D E S F R E \ . 'f S T A S N,:'l L C l N e . 3.212, DE" 2":. O'::" . J ~ j r _ , - iC . : ) (
~ . E A i - T : : : : : ;A C O E S . £ : ,C E T O P A R A :

- f .v E R B , ' 'I C " O D E O O R F . D E C O N S T R U C A O C IV IL N O R E G IS T R O D E I r 1 0 V E I S ;

R E D ! J C A O D E C A P iT A L S O C IA L , T R " 'N S F E R E N C IA D E C O N T R O L E D E C O T A S D E S O : : : I E i lA D : : :

L iM IT A D A E C rS A O P A R C IA L O U T R A N S " " O R M A C A O D E E N T iD A D E O U D E 5 'J C ,E : 'A O E

E M F '; ' \E 8 A F '. I f-I ( J U S I !":PLES;
2t'UArl DE P1RMA INDZ •.i I D U A I _ OU DE Er~~RE=':A~:IO, CONFLJF\i1c. ü F : ; ; " I I -H D O P E '4 1 : ' t = ,S r • .:;;::-::.
D A L E I I'JG 1 t~ . . 4 ? ) 6 , J E 20102 <CQúJGO C!\/!L>, C IS A O :~;r~~0 . - ' E X : iN C f ~ O [ 'c . .

=.NTI r 'f IO E ~ J SGC 1r.D/\;:'=: EMPRESAFn r, Ou s If"I~!-ES..

<.- S ! - ':E.S T: OH':'
~..! _;A ! S . .

" ; : I C E IT ~ , : t ~ o D i£ S T t '4 C E R f I L H \O E S T f - ) C O I 'J D 1 C l0 N ( ;n ~ i ~ l V E R IF IC A C A O ! : 'E ;iUt~ ç . : 1 U i 'E ~ ;1 r, ....! [.':;';)f
jl~ f N i r:::;;~J.:'r~ ;'JO ENOERECO < , . , t tp : / /WI••I-v.pre'.'~ d~rlC i ; s .S ( lC i aI ..go .••.•.bl-) ~

~~, iDA EM 07!1@/2e05 •
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R E P \Í1 lU C A F E D E R A T IV A D O lIR A S ll

•Estado do p ... ." .
C om a rc a . U u n ic ip i:> e D isH o d e S io .. . . ." . d e S e r ra

R E G IS T R O D E T lll l lO S E I lO C lA o IE N T O S

C lW i> d oE s tê o íã o '~ t .b p d o

A U T E N T IC A Ç Ã O - C e r tid ã o

A p rC 5C f \te c ó p ia c o n f ': fe c om () ongínal rcslstrndo

~ a rqw v a d o n e s te C a r tó r io , 5 0 b o n úm e ro 0.055/3, d o liv ro A -Q 2

(P U fO O U Ju c id ic a .l) . em d a ta d e 1 0 1 '1 0 /2 .0 0 5 .

o REFEKJOO É VERDADE E DOU FÉ.

A" J "O t" 1 1 fQ

E"''''''''N IP_ rnJ2006)
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SElOOEAUWm ADi:
AFIXADO N . ,,' FOLHA

Rua Wa~er Guimarães da Costa nO555
Centro - CNPJ n" 01.076.14610001-83

••••OOO.ç.loCX>UU"lITAAlACEtesENVQ.vl>eno 86.250-000 _ Nova Santa Bárbara - Pro
~LClA..1l..I"'Al..e ARrtsnco CE NOVA 5AHT ..••BÁRBARA.

ESTATUTO

DA CONSTITUIÇAo

.\rtlgo l° . AOESCAH - ,\550CI/\Ç1\0 COMUNrrARI.\

DE DI.õ.SENVOLVIMENTOSOel,\I.. CULTURAL E ART!STICO DE
:"OV,\ S..••.NTA BÁRB ..••.R,\. sociedade civil de defesa da cldae!ania.

s,~m fins lucrativos, ba."Cac1ünos princlplos da solidariedade, cio
companheirismo. c!n cooperaç<1o e da integmçtio soci<li. <llu<1rHto
1)1) (IInbllo distrital abrange a comullldade rmtuml e fonnada pelos
ilill)ltiUllc~•..•ele l"ova Simla H~lrlxHa. 'onstiluída a parlidnriil. selll
IIns lucrativos. 11;10rellglos;). sem dlscrlllllnaçóes ele raça. S';XO.

'>I' ,lIlvidades econôrnicas e profissionais. (: criada nesta dma par"
organizar c congreg<lr os grt 'pos r()rnUnll~lrlos. 5un Firmlldade (,

discutir e debater os pro1l1cIllas que afetam esses cie!aclf'los c: qll"
POSS<lllle devarn scr enC<lInin!l<l<!ospor iniclativn própria. COlll
pnrticlp<lç<'lo dos poderes pt'll>licos, descnvolvc;nclo, em non w

dessa colellvldadc, allvld;)cks c serviços necess:'irlos para '111(',1S
p"pl.ll,lÇÕCSela área possam nldhorar suas condiçôes de viela e d,:

lrabnlho e1is(xmeloele Infonn<lc:ócs de interesse gemi (; de utllidnd"
1>I'II,llc<I, especialmenle so!>rc cconomia dlllll(;sllc<I.
allaslecin1cnlo. preços e delesl c lo consurnielos, &'lúde. educação.

segurança. serviços básicos c;mcrgÓncins. lmnsportes. 1az';r.
aperfclçoéllncnto profissional de recursos hunlanos. cornunlcnç;io

c eI"scnvolvimenlo cullural c mrlslico. A .\ssoclaç,io csm
I<x:alizada na Rua "\'aller Guirllar;ics ela Costa n° 55S, cenlro, lia
cklad' ele Nova Santa 1~"Irb;lra.ESlHdo cio f'<lraná e sua e1urnç,io r:
I)CIr II'mpo in<klC'rn1in<ldo.

:\rtigo 2° . Os OI)Jetivos sociais que fundmnenlil/n
SlI<lconSll1ulç<1os<1oos segulrlles:

a) Beunir cidad,ios Interessados, associados ou 1l,10,
par<! rnobili'l.ar forças polltlcas. econômicas c
sociais no semido ,I" cslllClar e prcscrvélr as raizes

c1l1IUrais I>;'lsicas da POPUl<1':(IO.CSliJIlUI,.lJHlo.
espccinlrnenle nos Jovens. a Inarli fC;SIa<:.io
(olclórica, artística r: <;uitural.
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R u a W a lle r G u im a r ã e s d a C o s ia r f ' 5 5 5

Centro - CNPJ rf' 01.076.146/0001.83

•••,saoAÇ.ioCO'oll.t<lTÁRIAOEOESENVOLV""'''TO 8 6 .2 5 0 - 0 0 0 - N o v a S a n ta B á r o a r a - P r
5O C 1A L .0 A .t \ .R A l. E A R lÍ$ T IC O D E r¥ :N A 5A N T A D Á R B A A A .

tJ ) Id e n t if ic a r o s e x is lC n te s o u c r ia r e d e s e n v o lv e r

m e c a n is ll lo e In s tr u ll le n to s p a r a a p r o ll1 o Ç ,1 0 d e

o b r a s c u 1 tu m is e m a n ife s la ç õ e s a r t ís lic a s d e J o v e n s

e c ld a d : lo s q u e n t lo d Is p o n h a m d e r e c u r s o s p a r a

d e s e n v o lv e r ta le n to s e h a b ilid a d e s :

c ) Id e r l1 if lc a r . d is c u lir e d e s e n v o lv e r s o lu ç i) e s q \ l( ~

m e n d a m a s d C :ll l,1 I1 < la se c a r ~ n c la s d e in fo r t l la ç ( ) G S

( Ite is . C O IH .: : rc : Iê :1 S t~ p r t 'lt ic é ls e n l c a rá te r Ira n s it (J r io O tJ

p e r m a n C flle d a s r a m íllu s r e s id e n te s n a

c O lllu n id a d e . e s p e :c ia 1 J 1 Ie llte e r 1 l ( J w :s t ik s

fu n d a m e n ta is . C O IllO lo c a liz a ç ã o d e p r e ç o s d e

s e r v iç o s d e a i) a s r c c lm c n to . tr a n s p o r lc . s e g u r a n ç a .

s a ú e le , e d u c a ç ;1 o c: a p e r fe iç o .." U l1 c n to p r o f is s io lla l.

Ic le c o m u n ic a ç l e s . 0 p 0 r lu n lf la e lc s d e la z e r . s G r v i, :o s

e m e r g e n c ia is e :a llv l< la d e s c u ltu m is e a r llS lic a s :

e I) P r o m o v e r , I ir 1 1 e g r a ç < 'los o c ia l n a c o m u n id a d e .

b u s c a n d o fo r m a s p a m e s tn b e /e c e r u m

r e la c io f l< u n C I1 1 0 e le c O lllp a n h e ir is t1 lo , e le

s o ll< 1 f '1 r ie < ln c tee c o o p e r a ç ã o c n lr e o s r n o r a d o r c ;o d o

b a ir r o . e s t im u la n d o a h o a v o n ta d e e a a ju d a 1 l1 1 1 llln

c o n 1 0 in s ln U llC I1 1 0 p a r a a lc a n ç a r o b e m e s ta r

c o m llln . fo r ta le c e n d o a p a r c ;c r if 'l C O U l o s s e r v iç o s

p Ú h l!c o s n a s s itu a ç õ e s d e c a la m ie ja d e s . e p id e m ia s .

c a t llp a n h ils d e : c le '( e ';o "c iv il e n o s e s fo r c :o s < :o l< :t l\ '" "

d c d e f, :s a c io im e r e s ." " g e m i d il s o c ie d a e le :

e ) F o r ta le c e l o s 1 ,1 < ;0 5 it ls li lu c io n a is c o /1 l o s

r c p r e s e n l. lI l le S d a c O lllt t r l id a d e . c o n l a s d e n m is

o r g a n iz a ç ó e s c o m u n itá r ia s e m a llv id a d e s e c o m

o u tr a s a s s o c in ç ó c s . r e c o lh e n d o e Ir m lS lll it in d n

c x p c r i6 n c ia s . in fo n lli lç < 'ic s e c o n h < :c il l le :n to 111.

e x e r c [c lo d a s I" r : : fa s e le d e fe s a e la c le la ( la n l;1 e le

e :n C < lll l in h a m c n to c le p r o b lm n a s d e in te r e s s "

c o le t iv o e n o d e s e n v o lv im e n to s o c ia l. c I I / l l lm / e

a r t ls t lc o d a s o c ie d a d e c O l1 lu n ltá r ia :

f ) F O ln e n lilr C II1 c llr i 'l tc r p c r r n u n c n te . o c le h iltc : d e

q u e s tO e s fu n d a m c llla is d o p a is e e la s o c ie c la d e .

e s t im u la n d o o e s tu d o . a p e S q U iS < l.a c o m p e liç ,1 0

c :n tr c p .s lt ld a n r e s c : in tc r e s s a < 1 o s . p a r a < lll lp lin r ;1

ilJ '\O t

f OLHr,
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R E P I lB U C A F E D E R A T IV A D O l IR A S I l
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SELOOEAU1ENT\ ~A~l
AFIXADO N, J T , ' ,C Jl/1

Rua Walter Guimarães da Cosia n" 555
Centro - CNPJ nO01.076.14610001-83

""SOCIAÇÁQ cow•.••rrAAIA OE ceSENVOLV'''''N 'TO 66.250-000 - Nova Santa Bárt>ara - Pro
SOCIAL CULTURAL. E A R T l . 5 T l C O o e N O V A S / ' f f i ' " B Á F l B . • •R . . • • .

busca de Informa('(){~s sobre o regime (Iemocr.'ltlc().

os direitos e rcsponsabllldacles dos cidadãos. U

conhccirn(~1l1O <Ias Leis. da Constituição. (ta

estrutura polflicu. da or~aJllzac;<lodos Poderes. das

Políticas. Econômicas das Instituições Sociais.

fortalecendo () esp(rlto ele brasilldade. o respeito c a

consideração para com o direito individuai e

coletivo. valorizando a condição dr. cidadania c1f~

brasileiro natos ou por adOÇa0;
g) Execução (le Serviços de Hadiodifu~"lO

Comunitária. em prol ela comunidade local.

par~lgrafo Único - Para i\lCilnçar seus obJctlvos a

ADESC1\H ;\ssoclação Comunitária de

Desenvolvimentn Social. Culluml e I\rlislico ele

Nova Santil Búrbara. aluará de forma bastante

ampla. realiznndo estudos. pesquisas.

levantamentos. promovendo reuniôcs. encontros.

debates. semin(lrio5. paleslras. conferencias.
organiz,H1do Cllrsns. Ircill,1Il1CIlIO c: qllnlinc;l~';'\O ,Ifo

rccursos 11I1Illan05.cstáglos. e outras formas (Ie

aprencllzudo. pllblie<mdo circulares. boletins.

noticiosos. Jornais. c1esenvolvenclo c consolidando.

diretamente sob sua responsabllldmje ou por melo
de acordos 011 contratos de prestaçi'lo de serviços f:

parcerin COlll terceiros. slstcrllas. inslnllllcnlos '"1
r n e c a n i s r n o cI(~ C l H l l u n i c a ç < 1 u e ( l i f u ~ < . i o ( t e

infonnaçf\O cnpazes de suprir. corn os lllais baixos

custos e os mclllores índices de eficiência. ,)s

necessidades ela população da comunidade c

especialmente os r.;iclac1i'1osélssocinclos. élIcndcndo.

naturahnc:rllC:.• )s nornlUS conslltllcionélls '."'.5". "K"o;o

CAPITULO li

DOS i\SSOCL'\[X)S. DIREITOS E UEVEHES

Artigo 3° , Podem Associar-se as pessoas físlcHs 011

Jurídicas que <Iesenvolvalll suas allvldadcs profissionais c

4
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REPúIlUCA FBlERATIVA DO IlRASlL
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SELO DE AU1ENTl
AFIXADO N '

Rua Walter Guimarães da Costa nO555
Centro - CNPJ n" 01.076.146/0001-83

ASSOC'-'ÇAo COMUNITÁRIA DE DESENVOlVIMENTO 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Pro
SOClAL.CVl11JRAL E AATlsnco DE NOVA SANTA nARRARA.

económlcas nn áren compreendida pela comunidade. bem como.

que possua rcsldencia ou sede em Nova santa Bárbara. sem

lim itaç;"io ele números por familla. por sexo. categoria econ6mlca e:

social ou por concllç:1o de relll-(iao. raça ou ideolol4la polltico.

partidária.

Parágrafo Primciro - I~ assegurado a todos os

assoclaoos. pessoas físicas. o direito c1evotar c ser

Valado pam lodos os cargos que compóem os

órgãos administrativos e deliberativos. bem como. o

direito de voz c voto nas deliheraç{)es sobre a vida

social da enliuac!e. nas Inslanclas deliberativas

existentes. o ingresso. corno associadas. ele pessoa

jurfclicas sem fins lucrativos. sediaclas n<l IOC<llic!,Kk.

conferindo-lhes. por Intermédio de st;US

rcpresentéU11CSlegais. o direito de escolher. mediante

VOlO. os Integrantes dos órg:los deliberativas c

administrativos. bem como. o direito de voz c Vala

nas dcliberações sohre " vida soelnl c1nenllela,\c. nns

inslancias. tleliherativos existentes.

Segwlclo r\ se associnr. elcver{l

lllll cadastro l><'Jsit.:o. comendo

e dados pessoais. profissionais c

parágrnfo

prcencller

Informações

familiares.

Parágrafo Terceiro - os associados pocienl ser

enquadrados nas seguintes categorias:

a) FU='iD..\DOHES os que parliciparam tias

rcunlC)c;s prc:lim inares r./Oll ela /\ssc;rnbléia rle

Inslalaçao ela r\SSoclaç<lo:

b) CO='iTHOBUINTES- os que se inscreverem após

o encerramento elo Livro ele Fundnçi10 c

rnamcnhmn suas contrlbulçócs e partlclp...çi1o em
dia;

C) 1-IONOI{,.\mos - cicJacl<10sque Icnh<lm preslado

ou ainda prestern relevantes servit;os ,I

5
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REPUSUCA FEDERAnv" 00 BRASIL
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SELO DE AUTENT I AO \:

AF IXADO N •. 'oi ,I "O LHA

Rua W alle r G u im arães da Costa nO 555

Centro - CNPJ n° 01 ,076 .14610001-83

•••••••'iOC>AÇJ.o CXJUU<rrioRIA DE OC •••••• OlvIU[Nm 86 .250 -000 - N ova San la Bárba ra - Pro
SOCl4l..OJLT'UHAL. F unisnc".o DE NOVA SANTA BÁRBARA.

assoc laç< io O ll ;1 com un idade . ao M un ldp lo . ao

Estado (: t\ Soc i(:dade .

pa rág ra fo Q uarto - os assoc iados e d irigen tes n< '\o

responderão . ne lll m esm o subsId ia riam en te . pe las

ob rlgaçóes con tra ldas pe la En tlc lade .

Pa rágm fo Q u in lo - "m le rao faze r pa rt" da d ire lO rin

"xccu tivn os b ras ile iros . nn tos ou na lu ra lizndos. 11< '1m a is de 10

(dez) anos e m a lo re ,; e le IH (dezo ito ) anos 0 \1 em anc ipa< los e a inda .

ta is d irigen tes não poderao esta r no exe rc ldo de m anda to e le tivo

que lhe nssegure Im un idade parlam en ta r ou funç< 'lo eJü qua l

deco rra fo ro espec ia l.

A rtigo 4° - S< '\oc ieve res Ina lienáve is e In tm ns l (~ rív (:is

(Ins assoc iados:

a ) ,\ce ita r CO Il1O5e \IS os ob je tivos fund illlll:lll< lls

da assoc laçao . UUSC i1 Il< lO in leg rn r-f,< ;

t1ec is ivam erlle nas ta re fas assu rn ic lns pdn

co le liv ltiade . cum prindo e fnzen< lo cum prir o

es ta tu to Soda l o P rog ram a de /\t1 "irlnc1e e as

Ins truç6cs da D lre lo ri< l np rova rlas pe los

Conse lhos 011,\ssem b ló las ;

1» P res tig ia r. com sua presença . Oll CO [11

n :p rescn la r:iio . even tos e a llv irlades

p rog rn llla rlas . Jus tificando . de a lgunm fo rm a . ()

nao com parec im en to . espcc la in )cn te quando

lhe fo rem atribu ídas la re fas e

rcspo llsa l)l1 idadcs que envo lvam ou tros

assoc iados ou quc se jam bns lcas pa rn ;\

con tinu ie !ac ie ,-le trnba lhos e u liv lc lades:

c ) R eco lllc r CO I11Pon tua lidade as C ()n lrit)lIlçüe~s

finance iras ap rovadas nas Assem b lé ias

ind icnn< !o . a Ic rnpo . quando [);)o l.xx le r faze -lo .

pa ra ev ila r con trm crnpos ;) D ire to rin no

cU lllp rlrnc lllo de obrtg< lçôes ass lU llldas em

nom e c1n:\sscm b lé la .

(i
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R E PU IlU C A F E D E R A T IV A D O B R A S IL
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SELOD E~ .w J~A O l:

A F IX /\O O tPP"7 ' O LH /I

Rua W alte r Gu im arães da Costa rf' 555

Centro - CNPJ nO 01.076.14610001-83

" ''''''''- 'Ç .Io oou ,"" ,"A R " ,C EO CEC "" ,,,,"Y lM O ffil 86.250-000 - Nova Santa Bârbara - P ro
SOC1ALOJLTl,AAl.. E. ARTtsTlCO De NOVA SANTA B.ÁRBARA.

Artigo 5° - ..\0 associado que in fring ir o Eslé ltu l0

Socia l. a~ Normais Hcg irnenm ls. os P lanos de ",lIv idm !/:s e iI~

<kcisôr,s apro \'< lc las em ..\ssem lllé ia 011 cm llldas na form a do

Esra llllo p< :la D ire toria . p .x le rno ser ap licadas as scgtlln les

pena lidades:

<1) advertência por escrllo , enviada para o endereço

pessoa l do < lssociado:

b) 5t1spensno de suas a llv ldndes sociu ls por tempo

determ inado:

c) A fasla lllc rllo do Quadro Socia l.

parágra fo P rim e iro o desll~arllen lo de um

associado do quadro socia l só poden 'i ser ap licado

após dcnúnciu da secre taria ou da Tesouraria .

aná llsc tia D irc lo rla e consu lta fina l aos associados

em assemblé ia . que pOderá recorrer e apresentar

defesa.

parágra fo seg llndo Scr:'i exc lllido

auton1,1 IIca lJ1cn le . sern nccessidade de o lltros

proced im entos. o associado que de ixar e le s< ,lc las

seus comprom issos financeIros pe lo pcri<xJo de se is

meses consecutivos. podendu ser rt:ln lt:~m do caso

liqu ide pendências finance iras c se d isponha a

re tornar sua parlic lpaçi10 nas ativ idades

assoclé l11 Vé lS .

CAP iTULO 111

E DOEST IU IT lfR ADADOS D II1IGENTE..'-;,

FVNC IONA~IENTO

:\rllgo 6° - 5<10Leg itim os D irigentes:

a) Presiden le :

b) V ice"P residente :

C ) secre tario :

d) Se~und() Secre tario ;

e) Tesourc i ro :

n SCgllllC lo Tesoure iro .

7
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R E P ú B U C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L
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SelO DE AUTENTI AO !:
AFIXADO NA " ~ ....' fOLHf,

Rua Walter Guimarães da Costa na 555 1

Centro - CNPJ na 01.076.14610001-83
••••SOCIAÇ1oO CXlMU'lITÁRlA '"' ,",SENVCt.VlUENTO 86.250-000 _ Nova Santa Bárbara - Pro

5OCtAL,CULT\PAL E ARTisnco DE NavA. SANTA BÁR8I\RA.

Artigo 7° - S<iocompetênci<1s do PresIdente:

<1) Represenwr <l I\DESCAH Assoclaç<"\()

Comunitflria ele Desenvolvimento Socia l. Cultura l

E Artístico dc Nova Santa R fnhara. (~m lodos os

atos públicos. a livamente e passivamente. 11em

como. em .Judicia l e ext raJudlcia lmente:

b) Presid ir as reuniões da D iretoria e corwoca-los

para aIos decorrentes das allv idades

assocla llvas:

C ) Presid ir as asscmbléias extraordinürias:

d) Presid ir cO llfcréncias. debates, palestras.

reuniõcs, sessües, ativ idades públicas ela

,-\.Ssocia<;< io;

c) Dar posse aos rnen1bros ela D iretoria

f) Contratar e adntilir funcionários ou auxiliares da

ASsocJa<;<1o:

g) Supervisionar qualquer ntiv idade dn enlid< ldc:

11) Assinar contratos. cO llv(m los, acordo c pralicar

atos ele adm inistração em geral:

i) ASsinar com o Secrctario, as atas de reulllr)es ('

assembl(:las:

J) Assinar com o tesoureiro, os contratos que

ol)ri~ucm a ,\DE5C\R ASSOClr\ÇAO

COMU1'.'I1 ':\H1/\ DE DESENVOLVIMEi"1 'O SOCL-\!..

CL1L1'URr\L E ,\HT(S1'ICO DE NOVA 5,\1 '.'1 ';\

BÁRBARA, a qualquer ordem de pngurnenlo ou

movimentação de fundos socia is. inclusive la l< '\o

de cheque ou i<wanlamenlo de cleposilo c

qualquer espécie <Ie títu lo. caução. ordcm rlc

P<lg<lIll<~nlo. prcvis,10 orçmnenl< 'lria . iJal< llH ;o.•...

/)n innceles e rela l6rios firmnceiros ..

Parágrafo 1;l\ico - O Presidente será substituído em

seus impedimentos pdos seguintes D iretores em

ordem : V lce-Presiclenlc c TesoureIro.

Artigo 8° . São Competências elo V icc-Presidente:
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REPúSUCA FEDERATIVADO IIRASlL
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SE lO DE AUTENT _ DAD~

AFIXADO Nr '" "I • fOLHA

Rua W alte r Gu im arães da Costa n ' 555

Centro - CNPJ n ' 01 .076.14610001-83

.S ••,oo •••ç.locoo.ll.WT•••••••CECESENVOLV I •• mo 86.250-000 - Nova Santa Bârbara - P ro
SOOALCUl~AL. E MMnco DE NCNA SANTA DÁROARA

l\ux llla r o P residente em tare fas por e le c les lgnacla e

subS lltu l-lo na ordcm procedente . desde que n~o ha ja a l~u lll

Illljlcd ill1 r.n to e lr. v II <11 Illlport:lnc ia . o C llm l e levem ser m an lfestae lo

por .~scrlt().

A rtigo 9° - & lo competências do Secre tario :

Superin tene jo r os lraba ll10s da SCcr<~ I;lrla e le : fo rnm

dlc il:n lc paril a boa org iln lzaç~o da entidade e:

a) organ izar a p< \u la e ordern do d ia dns r< :lIn iôcs e I••

U lre to ria c (Ias ,\sscmblé ias:

1» Rcsponsa l> ilizm -se pe la guarda e le arqu ivo e la

secre ln ria rnantendo-o cm dia :

C ) Lavrar. subscrever as A las de reun ido da D ire lO rin

e das l\Ssclllb ll;ias:

(I) Fornecer ao P residerllc . todos os c1arios

so lic itados sobre as ativ idades da en lidnc!c: e do

scu trn tm ll1o .

,\rtlgo 10 - 5< '\0Compelênclas do segundo secre la rlo :

Auxilia r o secre tario em todas as suas compc:t< ':nc las e

substitu i-lo em seus Im ped im entos.

AnIA /) 11- S<10cornpe l(\nc i;ls do lc :soure iro :

a ) I\ss inar C01 l1 o P residente . c IH :qur.s e lodos os

documentos rtnance lros sempre que so lic itado:

b) Apresentar ba lancetes dc dC lllO l1stra tivos e le contüs

c re la tó rios f1 rm nce lros anua is. inc lus ive CO Ill

p rcs laçao de contas mn form a con lflb il:

c) ,\rrecadar m cnsa ln1cntc. taxas e outra !"'

con lrlbu lç()cs:

d ) Pagar pO l1 ltm lm cn lc os comprom issos devidos pclü

cn tlc lactc :

r.) M an ler os lançamentos com toda cln rcza e

arqu lva lllcn to e le comprovantes;
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SElODE~AU~AD~
AFIXADO t7pí'FOLHt>

Rua Walter Guimarães da Costa nO 555

Cenlra - CNPJ nO01.076.14610001-83
ASSQC'I,ÇJ.QCOM •••• ITAAI.oeOC.CNVOLVIMCNTO 86.250-000 - Nova Sanla Bãrtlara - Pro

SOCJ"l,CUlTVRAL E ART1snco DE NCl/A SANTA BÁRBARA.

fi Fornecer ao Presidente. quando sollc ll8C lo. todos os

dados referentcs ôs suas allv ldades:

~) Suostitu ir o I'rcsiclente na ordem c1nPreslcl(\nr.ia :

:\rligo 12 - Sôo Compct< ':ncias do segundo Tesoureiro

:\uxlllar o tesoureiro em lodas as suas competências c

SUbSlillli-lo em scus impedimentos.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÚE ..<;GER,\IS E PERM t\NENTF~<;

.\rllgo 13 - O mandato da D iretoria Execllliva ser<í de

três anos. não sendo perm llido o aC lIlllu lo de cmgos. a

rellluncraçil.o de memhros dil c llretorin ou a utilizaÇ<lo ele bens.

eC julpamentos. Insla lações ou propriedades da Associaçao por

membros da D iretoria ou cio Conselho com a conseqüente fixaçüo

<le custos e laxas correspondentes.

;\rligo 14- - :\ :\sscx::iaç,lo poder< 'J olltorg ilr d ire itos

adqulridos. transferir bens. equipamentos. inslillaç6es. contratos.

convênios ou outros bcncffclos decorrenles de suas atividades.

com alltorizaç<1o c:xpmssa p<lra estes <lIOS. aprovad<l em

..••ssembléla Extraordinária convocada para este fim . CO lll \'010

favorávei de no m ínimo um terço dos associados em sitllaçi\o

re~ular.

DAS ELEIÇOES

Artigo 15 - OS sócios poderi'io vO lar e serem votados.

para escolher os representantes clesde que estejam elll perfe ito

~ozo de seus dire itos csta llJI<írios e em ordem com seus
Cf 111lpro[lllssos ilssoclé lllvos.

10
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SELO D£N=IDADE:

AFIXADO~i \rnr Wl

Rua Walter Gulmartles da Costa nO555
Centro - CNPJ n° 01.076.146/0001-83

ASOOO"C"OCX>M"""""" ao C''''NVOlvn'ENTO 86.250-000 _ Nova Santa Bárbara - Pro
SOOAL.CATlR.\t. E ARTisnr:o CF NQ\IA. SANTA H.ÁHHA~A

;\rli~o 16 - As chapas podcn'lo inscrever-se até 60

lsessentn) dias .mles das eleh;Oes. devendo apresentar os nomes

(1(:seus inlcgranles c seu programa.

:'rligo 17 - 1\ l\Ss':mbléia Geral para as eleiç<'>cssertl

convocada por edital público no Jornal de grande clrculaç<:lo no
1I11111icfpiosede da as..<;ernbléln.bem como, s(;I'<"Ionfixndo5 (:dimis
cnl locais pllbllcos do 11lIH1icípio.

C:\I'ITllI.O \'1

DAS OlSPOSIÇOE ..'5 THANSITÓHlAS

/\rti~o IR :\ Presidênci<l poderá aUlorizar ao
Secrelarlo c ao Icsourciro a convidar pcs..<;oasn;)o filiadas ;í
,\ssoclnçilo para assessorél-Ias.

Ar1lgo 10- O prescllIc CSlalUIOIX)derã ser aitemdo por
sllgCSI<'1odo Presidente ou oulro associado. a qual será sutllllellda
;í aprov;lç~o dn I"-Ssembléln.

CAPITULO VII

DO PATHlMÓNIO E SUA ADML"IISTHAÇAo

:\rligo 20 - :\ I\ssoclaçno pOderá contar com os
S(~guiJllcsmeios para garalllir sua subslst6nclu:

U) conlribulçOes regulares ele filiados;
11) slIbvenç()(:s, aux[ljqs e dotaçôcs;

C) doaçócs e lega<lo.s:

d) rendas patrimoniais:

C) contrlblllç<lcs ele ajuda, arrccadaçôes evcrllllai's <;

quaisquer mil ros meios legais;

f) arrccadaç<'lo conlribllllva decorrente de laxas

sociais c npoi() cu 1111I'il I das nllvldadcs de

COllllUlic<I(,:üo crlndas p<~la ",laslIl. com base nos

11
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R E P úB U C A FED E R A T IV A 0 0 B R A S IL
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SELO DE AUiE TICIDAOl:
AFIXADO' .' I ,I iA fOLHA

Rua Walter Guimarães da Costa nO 555
Cenlro - CNPJ nO 01.076.146/0001-83

",,,,oc,AÇAO CXluCNrrARl" co OCSEN"OI.VIUE/lTO 86.250-000 _ Nova Santa BártlaÕ<l - Pro
SOClAL.CUlTVRAl. f ,,'01SllCO CE "ColA SA.f.(fA.BÁRf\AAA.

dlreltos permitidos pela COIIslilulç<1oda Hepllblica

do Brasil:
.0 Conv~nios com olmas InslilulçO<:-<;;
hl Das subven<;ües dos poderes públicos. fcr!,:ral.

est<ldual e municipal:

Artigo 21 - Todos os vülores arrc:c..aclados ser;'\o

depositados em nome: da J\DE..SCJ\H- :\ssociaç;:io Comunitária de

lkscnvolvlmcnto Social. Cul1ural e Arl!stlco de :"OVil S,mm

Hár!>f1ra. CJll conta concilie ll1f1nlida ''Ill estalwlecinK:nt() cI,'

cwtlilo oficiai (: OU particular. cuja tllovill1cnta<;;)o se r"r;~ ele

acordo COlll () t1elt:rll1inado 110presellle Estatuto.

:'\rligo 22 - Os valores das (Xmlrlbu!ç,')es mensais ,:

taxas cle nmnulenç.10 seri'io fixados pela Diretoria confonne

crilérlos definidos eJJl:\ssernbl<'ln cspccific;).

/\rligo 2:1 :'\ presidt~IICi;l poc:ler(l a Cjualqlwr

Il)OIll<:nlo C tempo requisitar n preslaç,10 ele serviços de lcrcclros.

alheios <'\:'\ssoclaç;io. pam () bom desempenho de suos atividades.

ArOgo 24 - :\0 encerrar-se o mnndato, a diretoria que

sai (; ol>rlgada a inserir em pelo menos em UlIl Jornal local. o
balanço financeiro de sim gr:stào.

;'\nlgo 25 - <.>Pnlrimànio da :'\5soclaç<10."nl C;lSOde
':xtlnç;)o. () rellli'Ulescenle cio seu p;ltriln6nio IiQlli,10. ser;)

clestlnado .1 enlidade de fins llé10 econômicos J<'ldesignada no

estatuto. ou omisso este. por dcliberm:iío dos associados ;)

illstituiçQo llllllllclpal. estadual ou federal. de fins Id6ntlcos ou
S<.:rnelllanles. •

C,'\PITlJLO VIII

DA :'\SSEMIlI J~:I/'\(;EB:\I.

Artigo 26 - ,\ ;\ssembI6ia Geral da :'\[)I,SCAB -

.'\ssoclaç<'lo CornunlH'lrta de Desenvolvimento social. Cultural t:

12
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Rua Walter Guimarães da Costa nO 555

Centro - CNPJ ri" 01.076.14610001-83

ASSOOAÇJ.o """....,. ••••••• [E C£S£NVOlV1&ENTO 86.250-{)()O - Nova Santa Bárbara - Pro
~l..CULfUFlA l E 4RT1sTlCOa:NOV .••~NTA8ARBAAA.

:\rtlsllco de Nova Santa B<.'Irbara. <Korrerá mcnsalmenH::.

(ordInária c ou cxtraordlnariaJTlente). nos casos estabelecidos

nesw l::stalutO . pura avallaç<'\o e prestnç<1od<~conms da Dlrr.lorln.

para "Ileraç"'es eslaLlll;.'irias 0\1 destituiç;\o dos (IIrlJ..tenles ht~n1

.1ssirn pam (~Idç;.io da Diretoria e do Conselho Comunilário. :\

ôssernhl(:la po<leri.'l ser convocacla ext raorcllnarlamente P' Ir 11<'

I11lnlmo lU ll quinto dos associados pnra discuss.:'\o e decisó"l<)

rclntiva a assumas de Interesse geral (: quando a delltx:raç,io se

relacionar n destitulç~o de dirigentes ou alteraç<1o estatutária serA

exl~ldo o VOIO concorde de dois tcrços dos presentes i\

:\sscmuléia especlalmcrllc convocada para esse fim , m io pocl(~r1do

ela <icliberar. enl prirT lelra eonvoC<lç.lO , sc[n a Inaioria al)soilll"

dos associados, ou cotn pelo nlcnos <Ie llll1 lcre;o lias C<>IIVOC<lC;C,,:s

seguintes,

Porágmfo Primeiro - 111110110m antes do Iniçjo dos

trabalhos deverá ser colocado ,1 meS<l -Livro de

Presença". onde sócios lanç,Ir<10suas assinalurns,

Parágrafo segundo - Os Irabalhos ser:lo ailCrlOS pelo

Presidente da .\ssociaç<io que solicitar'" a .\.ssembléia

a Inclicaçáo e aprovaç<"lo etc um sócio para prcsldi.la, ()

qual asslU llir< '1 Ílncdialarllcnle as sua funç(x:s ,:

convidará U lll asso<:iado para secretaria-lo.

Parágrafo Terceiro - O I'r(:sidente da l\ssell1bléia.

<116mde seu \'010 ele sócio. lerá também o voro (1<:

dcsclllpalc. execlO . quando st: Iralar de eJelç:lo;

j'arágrafo Quano - :\5 vO laçôes nas Asscm l>léias

Gerais po<len10 scr siinbôlicas, nom inais. secretar ou
por aclarnn<;;lo;

Parágrafo Quinto - A ala cios lrul>alhos. lavrada pelo

Secretario será assinada p<:los r.0l11pOIlCnres<Ia Inesa

e por 03 (tr(:s) sócios CSCOllll< lospela l\sscmb16Ia:
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(P ••• o •• ju rid iao ll em data de 10110 /2 .005 . ( 'I ' '111 J 1 / •

o REFER IDO É VERbADEEDOO FI!, '11 ,. l

5 .io Jerôn im o d . S erra} lSde rJ .e fl!iro 'de 20011 ,1 '

,
-_ ••. _ ._ •• _ - •• ' J ,.- , I ••, 'l' •• ---;'---7 ... 1

Ruo """o F ", ••• do Coslo , 55O -C epc llll,27M Jl. _ ""(4 J) 32 il7 ,'4711 ,~ """ ''''

'I t f.!'1 ."fH~ _ \ 1 "1",1 "-

.••••'i r f .1U J4-"' •.•

\I .
.t .1 j. ./tH ..• .1 ~ . /1 ,

.'. "i \' 11 ",' •
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I, .1 li " ~ IH I,/ 'I '1
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SELOO tr~~AO t

AFIXADO ~~~;/;f nUI,

Rua W alte r G u im arile :l da Costa ri' 555
Centro - CNPJ na 01.076 .146 /0001-83

",S ()(;oAÇ .IooowUN lTAR IA ""cese lVOLV I""NTO 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Pro
l:iOQAI...cu..~Al.e: lIHnsnco DE" NOVA SANTA BÁRBARA.

"n l~ () :.!7 - ..\ 1 \..< ;sem blé laG (~ r,ll O r(lIn (n ia rC lln ir-,.c -á .

lllc llsô llrncn lc .

"rllgo 28 - S ;1oa tribu ições da :'\S scm blé la Gera l:

a ) exam inar e aprovar ou nào. as con las da D lre to rl,l.

o ba lanço soc ia l e os cJcm nis a las m Jm ln is tra tiv lls :

1-,) e leger. no devido tem po. os m embros da < !ir< :I(lrl"

e dos Consc ltlos Consu ltivo c F Isca l:

C ) Destitu ir. quando ass im o exig irem os in te resses

da I\Ssoc iaç<1o.11mou mais m embros e la D ire to ria

e dos Conse lhos Consu ltivos e P isca I. m cd iun tc ; o

vo to . concorde de. no m ín im o. do is le rços (2 /:1 )

dos assoc iados fllndadores c cfe llvos convocados

especificu ll1en te para c:ssa fina lidade . em

I\sscm blé ia Gera l Extrnnrtliná rla :

d ) "rO /nover In \ed la la S lIlJs lilu lç ,IO ': pe lo pr;l/.()

restan le e lo n1< 'ln< la lo .< los m embros < Ics lilu íc ios.

na fo rm a e la le lra .c . < Ies le artigo :

(~ ) D t:lIlx .:ra r ~u l> r~ os de lJ lub assun tos consl<H l\es da

-O rdem elo D ia •.

A rtigo 20 - ..\ J '\S sem blé ia Gera l Extraord inária se

reun irá Se lJ lp re que (.,onvo< :ac lflpe la I )irt~ lo rin . pe los Const:illos

Consu ltivos. F isca l 011 por um terço . no m tn lrno dos assoc l"dos

de liberando ,-obre :: assun tos quc~ lll live rcn l 1 l101 i\';lC lo a

cc H\\'ocnçê10.

Artigo :JO - As I\ssem bJé ias Gera is . tan to O rd inárias.

quan to Extraord ln<1rlas. ser;'lo convocadas com antec lpnçtlo (Ie 15

(qu inze) d ias. m ed lôn lc ed ita l à Ser a fixado nu sede socia l e nas

represen tações. a lém de CO l11 tlT licaç,io por cé lrta n lodos os

assoc iados em dia com suas ()b rl~ações. com aviso de

,eceb llnen lo con l ilfllece< lCnclil IJ línuJI< lde OH(o ilo ) d ias.

"rtlgo 31 t\ ..\sseu ll)lc~ la Gera l de libe ra rá .

va lidam ente . con l a presença pessoa l ou a trnvés de procuraç i10 da

maio ria c los < lssoc lados.
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REPúIL lCA FEDERAnVA DO BRASIL

•EStodo cil PInIlâ
Com a"". ~"icip il• O is"" do SAo Jerônlno da Ser",

, REG ISTRO~T1TULOSE llOC l.I.!ENTOS" •
C lim dô ~ ~ee:a> Lbgado •

AUTENTICAÇÃO - Certidão

A pres...'n le cópia confere com () orig ln .ll rcg tst.t<1do

" arquivado n""le Cartório .' oob 'o núm~ro 0.055/3 ; do liv ro A .Q2

(Pessoas Juríd ica.), em data de 1011.012.005,

O REFERIOO É VERDADE E OOU FÉ.
Sà~ ' Jlt'rÚ I'UO ll1 da Serra: 15 de fkreiro de 2.(l(}N .

"I

"-------_ . __ .-_._--.".""'-..,..-----,.,-~..,.""..,. -•....__ .-
Rua ~o Fw .-.;, O il~ . 550 -~ e6 27~ b.fru (.3) 3251.).•19 . crCSfSObrolD ;lm tt

.' ,I • 1" '.
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I li 11. , I
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, (

R ua W a lte r G u im a rã e s d a C o s ta nO 5 5 5

C e n tro - C N P J ri' 0 1 .0 7 6 .1 4 6 1 0 0 0 1 -8 3

ASSOCLlÇJOOOVl.NnÁRIAOE oeSEN\lQ.VllIEHm 8 6 .2 5 0 -0 0 0 - N o v a S a n ta B á rb a ra - P r.
SOOA.l.(U.nMAl ~ ..untsn:xJ tE OCHA SANTAe.lRON'õl4

p a rn g ra fo I;n lc o - 1 \ 1 \S s c m b lé la G e ra l d e llb e ra r.í f lo r

rn a io r in d e S C IIS rn c ll1 1 1 ro s . c a b e n d o u rn v o lo n C ilr la

a s s o c ia d o . p re s e n le o u re p re s e n ta d o ;
{

i\r t lg o 3 2 - N n fa lta d o c o m p a re c im e n to < 'lI 'l.s s e m b lé la

G e ra l e le a s s o c ia d o s q u e c o n s titu e m a m a io rln s o c ia l. s e re u n ir.í

d a . e m s e g u n d a c o n v o c a ç :lo . u m a l1 0 ra a p ó s a p rim e ira

c O l1 v o c a ç < io .

C A P IT U L O IX

D A S D lS P O S IÇ O E ..'" i F 1 l':, 'l.IS

A rllg o 3 3 - O s c a s o s o m is s o s s e rã o re s o lv id o s p e la

D \re lO riil. o u v in d o o I're s id e n te e ln e n tid a d e .

A rtig o 3 4 - O P re s e n te E s ta tu to e n tra rá e lll v ig o r n e s ta

( tnta.

: 'l.r t lg o 3 " - ..'I. A fW :.S C :'l.H- I\s s o c in ç ,ío C o m u n ltn r ia d e

D e s c n v o lv im e n lO S o c ia l C lIlI lIm e .\.r tis lic o d e N o v a s a n la 1 'k 'lr lJ < u a .

p o d e rá s e r d e s d e q u e s e ja c O llv o c a d a ,\s s e m b J é ia p e lo P re s id e n te .

e s p e c ific a m e n te p a ra e s s e 1 1 m o c o n fo rm e m a io ria d e d o is te rç o s .

c n p ó s s e d a rá d e s tin o a o s e u p a tr im ô n io . c o n fo m lc p rc v ls to lIO

a rt. :!G d c s te e s ta tu to .

/\.n lg o 3 6 - E m r.;lS0 ( Ir . lla v e r l> ( lI l1 1 S011 e v e n llm is

~ o lJ rn s ue receitas. otio haver;} n distrihtJiç;10 e :n trc ~ os associados.

p a rá g ra fo Ú n ic o - A r< :c e ita e la e n lld a d e s c r..\ t lliliz .a < .la .

lllllc a c e x c lu s ' 1 tC . a rn 'o n s e C llç < 'lo c l( : s u a s fin a lie \a d e s

in s tilu c io n n ls

1 5

DADe

A F O L H /1
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REG ISTRO DE T IT U LaS E D O C U M E N T O S

D oe.~ 'ltado per. 1),...tJ.I f.(' l) E -ã Í/c-.b1 .

PROTOCO lADO ri da ta sob n .'
.R EG ISM O sob ll.' o. oss
~ Je tO O im a da S eaa

.1

, ..

REPúB lICA FEDERAT IVA DO BRASIL

E> lado 00 p••.ana

C on la lca , M unrip io e C lstn lo d re S ão Jc tón ino d~ S erra

REG ISTRO DE T lTULO S E OOCUM ENTOS
• C larindo E o tev io A parec i< b M orgado

A lITENT ICAÇÃO - C ertid ão
f • •• • • ,.

A pr($C n te l.'"Ó p iacon fe re com o origU lo1 l reg is .trádo

l~ arG uh~ad~ l n •..~ t(" C artó rio . S (lb o n 'úm t.'w 0 .055 /3 . do liv ro A ..()2

1J>~" '! 'ôO asJu ríd iC 'B Ii), em da ta d" 10 l10 /2 .00= ;.

o K E F E K ID O É V E K D A D E E D O U F É .

.-._ --------------._ ._ -_ ._ -_ .•._ ---_ .••.- .---~ -----

J •• •.

, I
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• J •

I 1
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r ,'.li
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, .'

.

S E LO D E A U TE N TI O A O t

A FIX A D O j'lI\ ,. I- :.1 fQ LH t.

R ua W alto r G u im arães da C osia n" 555

C entro - C N P J n" 01 .076 .14610001-83

A S S O O A Ç 1.oC O ¥U N l'f ••••••AD£DeSEN""'V ••••"""'o 86.250-000 - N ova S anta B ártla ra - P ro
S C lQ A LC A .~A L E ARTisllCQ OC NO'I~SAHTA BARQAA:A.

I L U S T R Is S IM O S E N H O R

A N IJ E R S O N F R A N C IS C O P R O E N Ç A

D D E s c r e v e n tc J u r a n lc n ta d o d o C J J r 1 6 r /o d c t / lu /O e

D o c u m e n lo s

.sA O J E R Ô N IM O D/I S E R R . . \ - I ' I ?

, " 'D E . ': iC , " \ R , ' IS 5 0 C } , \ ç.AO

( X J J lU /1 , ' / 7 / \R IO D E D E S E N V O I . V IM l iN T O S O C IA L . C U L T U R , . I f .

f i A R 7 is T IC O D E N O V , , \ S/IN7:r1 n A U /3 , - I IU I . c o m s e d e / l iJ

c id a d e d e N o v a s a n la B á r b a r a . v e m ITllI/ r c s p e l fo s m 1 J e n /C a

p r e s e n ç a d e V o s s a S e n h o r ia . p o r 8 ( ~ 1 I p r e s id e n te a b a ix o

a s s in a d o . r e q u e r e r a r e t i f ic a ç ã o c a l fG m ç. •1 0 ( /0 E s ta t lJ /o d a

, - I . c ; s o c ia ç ã o .c o n fo r r n c c x t r a to C ll I ; ) 1 1 ( ; , '{ 0 .

N c .. , IC S T ( : r r n o s .

P e d e D c fe r ln u :J J IO .

S ( : r r a . rxilo7l2005.

Ui

Requerimento  (2554627)         SEI 01250.000647/2018-90 / pg. 48



. 1 • • • • • \ ) \ . _ , "

\iI'\(\I.~ll

R E P O E L I C A F E D E R A n V A DO B R A S I L

t \ ! : ! J ;W T I C A Ç Ã O - C e r t i d ã o
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SElO DE AUTE -'C IDADt
AFIXADO" •. )

RuaWanerGuimarãesda Costa ri" 555

Centro - CNPJ nO 01.076.146/0001-83

ASSOOAÇAO COII......,.AR •• c£ C£SENVO<.V 'llENTO 86.250-000 _ Nova Santa Bárbara - Pr.
SOCóAl..OA.T\.RAl. E ARTISTlOO D£ NOVA SAM'AeAnDARA

AS ALTERAÇOES sAo:

DA CONSTITUIÇAo

Artigo 1° . t\DESCAR - ,\550CI/\< ':.\0 CO:'lliN ITARI:\

DE DESE:"VOLVIME;\ITO SOCIAL. CLJLTUR,\L E ARTíSTICO DE

:-':OV,\S,\:"T,\ BARB,"\R /\. sociedade civil de defesa da cidadania.

"'''111 fins Iw :ratlvos. tmscada nos prlnciplos da solldarirxla<!e:. do

companheirIsmo. ela cooperaçao e dn Irllegraçao social. atuando

no <"lrnbitocllslrlta l abrange él cO lllunidade: natural e formada pelos

hahlmntes ele Nova santa Bárbara. eonstitukla a partidárin. sem

nns lucrativos. n~o relig iosa. selll d lserl! nlnaçOes ele raça. SC)(O .

"U <Hlvidades econO lllicas e profissionais. é criada nesta dat,1 pan\

organizar e congregar os grupos r:omunit{lrios. Sua I'ínnlid ildr: (:

discutir e debater os problemas que afetam esses c1e1ild<1ose que

possam e devarn ser encalnlnhados por iniciativa própria. com

participaçao dos podere..<;püblicos. desenvolvendo. ern nome

dessa coletividade. alivldm les c serviços nccess;"lrios para que as

pOfltlinç6es ela área possm l1 nlclhornr suas coneliç<",csele vlel•• c ele,

lraball10 <Ilspulldo ele Inforrnaçôcs fIe IrJl"rr~Ss0gem i c ele utill(1ad/:

pública. espceialrncnte sobre t;conornia <Iornéstica.

,lhastecimento. preços e defesa cio conslIInidos. s;II'.de. e<iucnçao.

s/~guranç<l. serviços lx1slcos cllIergências. transportes. lazer.

ap<~rfelçonn1cnlo profissional de recursos IIlln l<1llos. cO lT1unlcaçi'lo

e desenvolvimento cultural e. artístico. ,\ A .•.•sociae•.t.•o eSIa

localizada na Run \o\'a ller Gulmar<ies da Cosia nu 555. centro. na

cidade de Nova Snntn B;'irbara. ESlado do Pnm llA c: sua dllraç,)o (:

por lempo inclelerm ln<lc!o.

,\rugo 2° . os ObJeti\'os soci;als que fllndamel1t,1Il1

S ll;aconstilu lçilo 5,,10os scguirlles:
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REPU IlJCA FED ERA T IVA 00 BRA S il

•E d IIdó1 l6P í11 l1ná

CC lIIla IC a '~ p i;> o llillr lD jlo S io Jon ln ino da S erra

'R E G I S O O D E T t T u L 0 8 E D O C U M E N T O S ' .

~ : C là riídD E itoô Ió ~ lA D r9ádo
~ ,

AUTEN T ICACÃO - C ertid ão
•• •

. .
l

A p l"L '!õ (.'n t~cóp ia con fe re L 'o m o o rig in a l reg is trado

1 .' .u qu J" .ld \J n ,-~ tc C artó rio , sob a nunH .'r ll 0 .055 /3 , do Iiv rL l A -02

(P es .so4 !1 i Ju rid iC 'A S ), (Im da ta d e O O 0 f2 .O O 5 .
•.•• , oi' 4

O R E F E R I 0 0 É V E R D A D E E O O U F É .

r, ! I

So iL ) je rbn im \.,l d a se rra , 15 d e ft."v e re tro d e 2 .00A .

i tl
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S E ID ,~ E ~ ~ IO A O

AFlXAt 'ff7! li ml Hf.
Rua Wal1er Guimarães da Costa n" 555
Centro - CNPJ n° 01.076.14610001-83

o \S 5 O C lA Ç Ã O O O U W "A r . , 'o c D E 6 E IN O L V IU E N T O 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Pr.
SOOALOJ1.TvR"L. E AR 'n8J"\COOE _#OlÁ sll.mA .BJ.,RQARA .

P a n 'g m io Único - P a r " Alcançar seus objetivos a

t\DESC:\B I\ssoclaç<.1o cOlllunltária de

Desenvolvimcnto SOcial. Cultur<ll c Artístico dl~
~ovn Sc:,nt<.l B<"'irhara. a lllF lrtl de forn la ik'lstante

arnpla. realizando cSludos. pesqui5<.s.

leval11arnl~nlos. pronlo\'cndo reunhies. l;nconlr05.

dCOOICS. scminários. palest ras. conicrcncias.

orgnnlz[)mlo cursos. treimullcnlo c qualific"çào dI:

recursos humanos. estúgios. c outras formas de

aprcndizndo. publicando circulares. boletins.

noticiosos. Jornais. descnvolvendo c consolidando.
diretamente sob sua rcsponsalJilidadr: ou por rnelo

de acordos 011contralOS <1(:I'resl<1I.:<10de: serviços c
parceria corn \(~rce\r()s. ~istc~n\as. if\strtln1enl()~ ou

mecanismo de conlllnicaç<'\o e dlfus<.1o til'

Informaçiio cnpnzcs de suprir. com os mais baixos
custos e os melhores índices de~ ,;ficiência. .)s

necessidades na populnç.10 da cOlnunldade l'

cspeclnln1<:l1lc os clclad,ios i!ssucla<los. atendendo.
naturC lhnerlle . c:is nannas C f H1S lil11cionais (.'\11 . ' i " . • 11,'''0

CAPITUl.O 11

DOS ASSOCIADOS. D(({EITOS E DEVERES

,\rligo :~u Podern Associar-se as pessoas físicas 011

jur!cl!cas que; desenvolvam suas mi ••1daclr:s profissionais c

econÔmicas na áre.'! compreendld<l p e J a comunidade. bem como.

que possun rcsldf:ncin ou sede em No\'" Sallla t~1rbara. scm

Ihnlla(.iío de nllfll(:ros por fmllllla
L
por sexo. calegoria ccontimlca e

social ou por condlç.10 de religl<'\o. r.l<:a 011 ideologia rx)lítico

parlid[lrla.

I 'arúgrnfo PrimeIro I~ asse~llr<ldo a 1 0 0 0 5 os

associados. pessü<'lSfísicas. o direito de votar e ser

votado pnra todos os car~os que COlllPÜClll os
órgaos achnlnlslralivos e dclib(;rallvos. lJern CCHIlO.U

díreito de voz c voto rlélSdl:libernçôcs sobrr: a vldi!

.)
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REPúBlJCA FEDERATIVA DO BRASIL

•EStãclO ciõParana
Coman:a, r.bHçipiuQodo de São Jer6nino<!o\ S<rra " '
- REG lSl'F lO re~ds E DOCUMENTOS :lI!H
•. C Iamdo& I8V ió '~M o<gado c '••. ..
_A lITENTlCAÇÃO - Certidão

.-
A prt.'S<?nte cópia ,"üntcr'C ~om o uriginal reSístrado

c orquivado ncsle 'Cart6iio, ""b 'o número 0.055/3, di> livro Ao02" !

(Pe..., •• Juridica.l.em \Ialà 'dc'1011012.00s, !

O REFERlOO ~.VER 'r:JlliE E DOU F.É . J ' I •
• ! . :..l; :-r, . ~. .

São Jeronimo d. Serra. 15 de f"""",iro de 2.008.
I > '

,
sco roN'f'I
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Rua Walle r G u im arães da Costa n° 555

Centro - CNPJ nO 01.076 .146 /0001-83

AS500.ç.'oCOM•.••"""'.[l( "'SE"""'-VO"'NfO 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Pro
SOOALOJllUAAl. E ARnsTl(X) DE NOVA SANTA BÁRBARA

scx:la ! da en tidade . nas lnstanc las de libe ro !ivas

ex ls lem es. o Ingresso . corno assoc iadas. de pessoa

Juric tlcas sem rins lucra tivos. =d lndas na loca lic lnc le .

con fcrlndo-Ihes. por In le rm éd lo de seus

represen tan les lega is . o d ird lo de esco lher. m c:d lan tc

vo to . os in tegrnn lcs c ios órg i'los c le llbcra tlvas (:

ad lllin ls tra tivos. b< :ln can10 , (J d ire llo de voz e VOIO

nas de1 iberac;{)cssobre a v irt,l soc ia l e la < :n lidnc!< :,nas

instnnc las. c tc libe ra llvos ex ls ten les.

5 (:gunc lo ,\ se ussoc iu r. c !even '

UlTl c iltlaS I ro b ils ico , con tendo

c dados r)(~sson ls . profissionnis (~

Pan lg raJo

preencher

in fo rm ações

fam ilia res.

P -d rngra fo Terce :iro - os assoc iac las podem ser

enqu i'l(lrados nas segu in tes c illegorias :

a ) Pl;ND,\()ORES os que parllc ipa ra lll das

reun ióes pre lim inares dou da ,\s~ rn l)l~ ia de

InS la luç<1oda Assoc iaç:'lo ;

b ) CONTR IBU INTES - os que ; se Inscreverem ap6s o

encerm n1C lllo do L ivro de Fundaçé io c;

lllu lllen lm lll suas con lribu iç< ')es e pan lc lpaç< 'lo em

d ia :

C ) HONOHAH lOS - c ic lad ilos que len lm lll p rns l,H to

ou a inda pres lC rn rc lc .;v ,H lles serv iços ,)

assoc iaçé io ou é) cO lllun idade , ao M un ic ip io . ao

Estado e ,) Soc icdude .

Pará l~ ra fo Quarto -, os assoc iados c (!Irlge llles m io

responderão . nem mesmo su l)s ld la rlam ente . pe :las

obrlga (;ües con lrn fdas pe ln En lldade .

Parágra fo Qu ln lO - Poden10 fazer parte da d ire to ria

execu tiva os bras ile iros , na tos ou na lu ra lizados. há m ais e tc 10

(dez) unos c mF llo rcs de 18 (dezo ilo ) anos ou emancipados e a inda .

la is d irigen tes n<1opo< !e r< :loesta r no ex/:rc ic io de m andato e le tivo
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SelO D~~ADl:
AFIYADO,çp"'P FOLHA

Rua Walter Guimarães da Cosia rf' 555

Centro - CNPJ na 01.076.14610001-83

•• ''''''.ç1000M •••••TAAIACE CE5eNva.V'lOENTO 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Pr.
5OCtAL,.Cll.n.PAL E ARTISTJCX) a:: kOVA. SANTA. BÂOOARA,

que Ille assegure IlTlunlclade pmlmnenlm ou funç,)o dn qunl

decorra foro ,:speclal.

CAPITULO IV

DlSPOSIÇOES GERI\IS E PEIlM,\!"ENTES

Artigo 13 - O mandato dn Diretoria ExcclIllva scr<'lfi,:

Ir(:s anos. nào sendo pcrmitillo o aClunulo de cnrgns. ;1

rClI1uneruçàu de lllclnbros da <Ilretorla ou a u111l7.<lçnOde hens.

equipamentos. instalaçõcs ou propri",déll.lcs dn Associaç;)o por

membros da Diretoria ou do Conselilo conl a conscql1crlle fixaçi'lo

{I" ClISIOS'ctnxns corrcspondcnlcs.

Artigo 14 - As lllcnsalidadns. com c conlrlbuiçó.,s

especiais scri\o fixadas pela Assembiéin. com proposta e

nprovnçi'\o dn Diretoria Execuliva. (cxcills,1n dcslc artigo)

:\rIlHO 25 - o Património da ;\ssocia,:,10. cnl caso d,'

.:xllnç;1o. o remanescente do seu património liquido. ser:'l

(h:stinado à entidade de fins ni'lo eCtll1C>llIicosjá dcsi!4nad,1 110

('SlatlllO. ou olTlisso eSle. por dclilwraç.1o dos associados ;'1

IJ1S1Itul~o municipal. estadual ou fc<l!:ral. de fins idónticos ou

seInelhantes.

C•.\I'ITULO VIII

,\nigo 26 - ,\ :\SSI:llltJléia Geral da i\DESC/\H -

.\ssuciaçao Comunitária de Desenvolvimento Social. Cultural e

.\rllstico ele Nova Santa Bflrbara. ocorrer<'l Illcllsalrnclll,:.

(or<lIn<'lrI8e ou extmordinarlamCnlel. nos casos cstnbdccidos

nesle Estalulo, para avalla<;é10,: prcstaç~o de çOlllas ela Dlrelorla.

pam HJteruçôcs estallltúrias 011destillliç;IO <los cllri!4cnlCS I)(:nl

;lsslm para t:lciç~o cln Diretoria e <lo Const:lllo Cornunilúrlo. i\

ass("nbléia poderú ser cunvocada eXlraor<.IiIl,Hlanlelllr: por no

lIlinill10 UIl1 quinto dos associados para eliscuss•.'1o c dccis;'lo

Requerimento  (2554627)         SEI 01250.000647/2018-90 / pg. 56



REPúBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

•I!IIIIIlfdó1'araná

~ ~nItlpiD .1lIâtD de Sio Jodlnino de Somo

.• ~ REGISlRQ.1le:rtnl:OO E IlOCUUEI/TOS' l:t

r. . CloiiIlb E:sIiloi6 /IiJOr8c:ü> Morgado '1

_",4

AUTENTlCACÃO - Certidão

di

() KEFERlDO É VEKDADE E DOU FÉ.

5.io Jerônimo da Serra. 15 de kv~reiro dI! 2.00s . II • I I ITI'11

.•.- ....._._---------_._--_._----_ ...-.•----
RuAPtdaFMM 'll cta'C0si8,560- c;ep' '8827~. ~tax (.3)tm7.i.c79.~QtdtOm,bf '

. I ti .' •• lf.\lIi. ,,~. lU ~

t •• ' .,.r~1 -..11 r.,
,. ' ..

" ••.t.
. ,

tI _,

•••

.....1 ~ ,. ,":,,) H ' li

-,'l •.••illl'\2"",. J

'l'I~if~,'l .j'. ,

,I

f 'I ,;I

t ;..o.i .,I' ,I

. 't' I

('.•1 "'f)

• '" '" t

I

,1 1'/ f\ l' I ,r I

..t 'Jt"1

'HI ~~•.'tll' .i' ()
".111 -lo', 4.f,'~ t'lht t.. ., ,'., iH ,

t ' t .~. t •

., f.r ',' h ",' •.. ,', 'li"

, I

•• • I j

,I ." 1 I • .J

,... I' I.' I S ., I 1.1 "d ". Il..'

,. ., I • ,. , . '. :1! .,.
I dI ,

" 'I I, ,.
',1-.; • .• , .~... ..~,.

li , , I "
. I ...

";'Jh I l, I, , , , I I ~'\ ..•':

t fi .tl 11 'f'" '
,

"
•..• VI.:' 4 /. ., J. W l tJJ. t!~.,I :')\ • •• Jt',ít ••

., • I. • li' " .. 1i " .,
• h .••.,.-"1 t ,',

"'I
.! , ,r I .. ~ ~. .. '1 '

Requerimento  (2554627)         SEI 01250.000647/2018-90 / pg. 57



2 6 /1 2 /2 0 1 7 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

0 1 .0 7 6 .1 4 6 /0 0 0 1 .8 3

MATRIZ

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O DATADEABERTURA

C A D A S T R A L 0 4 /0 3 /1 9 9 6 I

~
~

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL

0 3 /1 1 /2 0 0 5

DATADASITUAÇÃOESPECIAL

********

I COMPLEMENTO

I
MUNIClplO

NOVA SANTA BARBARA

I TELEFONE

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNO RIAS

94.93.6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à a r t e

94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

r;c"Ó;;;O"'G;;;O"E"O"'E"'SC"Rw'Ç"A"O"O""A"ATm'V""'O"A"'O"ECEC"'O'"N"Ó"'M""C"A<;P"R''"N'''C'''PA''L----------------------------,

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

""No"'M"E"E"'M"'P'"RE"S"A'"R''''AL--------------------------------------,

ADESCAR ASSDCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURA L E ARTISTICO DE NOVA SANTA
BARBARA

rT"'ITnU"'LO'O;;;O'E"'S;TTA"B"'E;;LE;;C""M"E;;:;NTTIO~I'"Nc;OMWE"ONE"F"'A"NT"A"S';;:A')------------------------------,

ADESCAR

r;c=o"'G;;;O"E"O"'E"'SC"RW,ç"A"O"O""A"NA"T'"U;;;RE"'ZA""JU;;<R"'O"'C'"A;---------------------------------,

399.9 • Associação Privada

[

LOGRADOURO

R WALTER G DA COSTA

ICEP I IBAIRRO/DISTRITO
8 6 .2 5 0 - 0 0 0 CENTRO

~------------I ENDEREÇOELETRÚN'CO

I ;:~~: FEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR)

I SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

I MOTIVODESITUAÇAOCADASTRAL

[~ ~ ~ ~ : : ? :oESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB na 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/12/2017 às 18:44:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta aSA / Capital Social I Voltar I

..n.. Preparar Pagina
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 049/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 05/01/2018, às 17:03, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2554806 e o código CRC F61ABB6B.
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Referência: Processo nº 01250.000647/2018-90 SEI nº 2554806
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.000647/2018-90
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/01/2018, às 10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2554988 e o código CRC 58051657.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000647/2018-90 SEI nº 2554988
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.000647/2018-90
 
Referência: Requerimento 2554627
 
Interessado: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social Cultural E
Artístico de Nova Santa Barbara - Estado do Paraná
 
Assunto: Renovação de outorga

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
08/01/2018, às 15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2556551 e o código CRC D1866C44.

 

 

Referência: Processo nº 01250.000647/2018-90 SEI nº 2556551
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12038/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.059124/2017-79, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA SANTA BÁRBARA,
sediada em Nova Santa Bárbara/PR, para renovação da outorga referente ao
período de 03 de março de 2008 a 03 de março de 2018.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2811817 e o código CRC DCB3EB30.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12038/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.059124/2017-79 - Nº SEI: 2811817
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12040/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E
ARTÍSTICO DE NOVA SANTA BÁRBARA (CNPJ nº 01.076.146/0001-83)
Rua Walter Guimarães da Costa, 555 - Centro
86.250-000 Nova Santa Bárbara/PR

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.059124/2017-79.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 03
de março de 2008 a 03 de março de 2018, protocolizado sob o nº
01250.059124/2017-79, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2811843 e o código CRC DBBF525F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12040/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.059124/2017-79 - Nº SEI: 2811843
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.076.146/0001-83
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/03/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
ADESCAR ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURA L E ARTISTICO DE NOVA SANTA
BARBARA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADESCAR 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R WALTER G DA COSTA 

NÚMERO 
555 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
86.250-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
NOVA SANTA BARBARA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/08/2019 às 15:05:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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22/08/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=01076146000183 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOC.COMUN.P/O DES.SOC.,CULT.E ART.DE NOVA SANTA BARBARA

CNPJ: 01.076.146/0001-83

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:21:30 do dia 22/08/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/09/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão ND Anatel (4559244)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 14
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22/08/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.076.146/0001-83
Razão Social:ASSOCIACAO COM PARA DESENV SOCIAL CULTURAL E ARTISTICO
Endereço: RUA WALTER G DA COSTA 555 / CENTRO / NOVA SANTA BARBARA / PR /

86250-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/08/2019 a 09/09/2019 

Certificação Número: 2019081101020810365792

Informação obtida em 22/08/2019 15:24:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ADESCAR ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CULTURA L E ARTISTICO DE NOVA SANTA BARBARA

                         (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.076.146/0001-83

Certidão nº: 180917784/2019

Expedição: 22/08/2019, às 15:28:45

Validade: 17/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ADESCAR ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO

S O C I A L  C U L T U R A  L  E  A R T I S T I C O  D E  N O V A  S A N T A  B A R B A R A

                          (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 01.076.146/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 

  

Requerimento Anexo 5 da Portaria (4559340)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 20



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 15090/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.059124/2017-79.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ADESCAR - Associação Comunitária de Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara, estado
do Paraná, apresentou requerimento de renovação da autorização cf.
proc. 01250.000647/2018-90 evento SEI 2554627 fl 1 , em 02/01/2018, e o prazo
final para o encaminhamento dos documentos expirava em 03/01/2018. Portanto,
o pedido é tempestivo. 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, § Requerimento de

Enviar requerimento de
renovação que deve
conter todas as
declarações constantes
do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser
assinado por todos os
dirigentes. O
requerimento e as
assinaturas não precisam
ser autenticados em
cartório.

Informar as coordenadas
do sistema irradiante no
padrão indicado no
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1º, inciso I renovação. Requerimento de
renovação (GGº MM’
SS’’) com dois dígitos
inteiros, conforme art.
22, § 1º da Portaria.

O endereço de
sede deve ser o mesmo
endereço cadastrado na
Receita Federal e o
endereço do sistema
irradiante deve ser o
mesmo
endereço cadastrado na
Agência Nacional de
Telecomunicações.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social
(ES).

O ES deverá estar
consolidado com todas
as alterações.

Observação 1: o
ES deve estar de acordo
com o que dispõe o art.
40 da Portaria.

Observação 2: o
ES deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Solicita-se a observância
ao art. 40 da Portaria, a
saber:

- Prever que a admissão
do novo associado
(qualquer pessoa física
ou jurídica) seja gratuito
e que não possa estar
condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados,
conforme art. 40, inciso II
da Portaria. 

- Prever que a diretoria
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social (ES)
adequado à Portaria.

será reeleita por, no
máximo, uma vez para
qualquer um dos cargos,
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

- Especificar a
composição e o modo
de funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40,
inciso V da Portaria.
O Conselho Comunitário
é distinto do Conselho
Fiscal.

Em razão disso, é
necessário que o ES seja
alterado para se adequar
ao que determina a
Portaria.

Observação: o
ES deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 Estatuto social adequado
ao Código Civil (CC).

Art. 57 do CC:
Prever que a exclusão do
associado só é admissível
havendo justa causa,
assim reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso, nos
termos previstos no
estatuto.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG, CPF e número do
título de eleitor de todos

os dirigentes.

Enviar cópia plenamente
legível do RG e CPF, e o
número do título de
eleitor de todos os
membros da Diretoria.
Observação 1: Para o
RG que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.
Observação 2: Não será
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aceita cópia da Carteira
Nacional de Habilitação
(CNH).

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

É necessário que o
Estatuto Social
especifique a
composição e o modo de
funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40, inciso
V da Portaria. O Conselho
Comunitário é distinto
do Conselho Fiscal.

Enviar relatório
elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a
grade de
programação,
inclusive com o
programa obrigatório
'A Voz do Brasil', e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando
as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

O Conselho Comunitário
deve ser composto por 5
representantes de 5
entidades (associações)
legalmente instituídas,
conforme previsão do
art. 114 da Portaria. A
Radiodifusora pode
indicar os 5 membros do
Conselho Comunitário e
não é necessária eleição
para isto.

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os
dirigentes da entidade
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interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com
a indicação dos nomes e
das respectivas
entidades representadas
pelos membros.

Observação 4:
o relatório e as
assinaturas não precisam
ser autenticados em
cartório.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Enviar certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
consultando o sítio
eletrônico da Receita
Federal.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 23/08/2019, às 14:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/09/2019, às
08:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4561857 e o código CRC 8C59C0F4.

Minutas e Anexos

Requerimento de renovação Anexo 5 da Portaria - SEI 4559340

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI nº 4561857
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 30104/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de agosto de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E
ARTÍSTICO DE NOVA SANTA BÁRBARA (CNPJ nº 01.076.146/0001-83)
Rua Walter Guimarães da Costa, 555 - Centro
86.250-000 Nova Santa Bárbara/PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.059124/2017-79.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 15090/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às
17:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4570319 e o código CRC E805C9BD.

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI nº 4570319
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL,CULTURAL E ARTISTICO. 

 
Rua Walter Guimarães da Costa, nº 555 
Centro – CNPJ nº 01.076.146/0001-83 
86.250-000 – Nova Santa Bárbara – Pr. 

 

 

Grade de Programação Rádio Comunitária 
de Nova Santa Bárbara – Pr – 87,9 FM 
 

SEGUNDA-FEIRA 
 
06:00  - Jornal Regional 

   

08:30 – Programa Funesplan  

 

10:00 – As mais tocadas  

 

12:00 – Jornal Regional  

 

13:00 – Músicas da Saudade   

 

15:00 – Sertanejo Misto  

 

19:00  - Noite Gaúcha 

 

20:30 – Voz do Brasil 
 

21:30 – Encerramento 
 

TERÇA-FEIRA 
 
06:00  - Jornal Regional 

   

08:30 – Programa Funesplan  

 

10:00 – As mais tocadas  

 

12:00 – Jornal Regional  

 

13:00 – Músicas da Saudade   

 

15:00 – Sertanejo Misto  

 

19:00  - Noite Gaúcha 

 

20:30 – Voz do Brasil 
 

21:30 – Encerramento 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL,CULTURAL E ARTISTICO. 

 
Rua Walter Guimarães da Costa, nº 555 
Centro – CNPJ nº 01.076.146/0001-83 
86.250-000 – Nova Santa Bárbara – Pr. 

 

 

QUARTA-FEIRA 
 
06:00  - Jornal Regional 

   

08:30 – Programa Funesplan  

 

10:00 – As mais tocadas  

 

12:00 – Jornal Regional  

 

13:00 – Músicas da Saudade   

 

15:00 – Sertanejo Misto  

 

19:00  - Noite Gaúcha 

 

20:30 – Voz do Brasil 
 

21:30 – Encerramento 
 

QUINTA-FEIRA 
 
06:00  - Jornal Regional 

   

08:30 – Programa Funesplan  

 

10:00 – As mais tocadas  

 

12:00 – Jornal Regional  

 

13:00 – Músicas da Saudade   

 

15:00 – Sertanejo Misto  

 

19:00  - Noite Gaúcha 

 

20:30 – Voz do Brasil 
 

21:30 – Encerramento 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL,CULTURAL E ARTISTICO. 

 
Rua Walter Guimarães da Costa, nº 555 
Centro – CNPJ nº 01.076.146/0001-83 
86.250-000 – Nova Santa Bárbara – Pr. 

 

 

SEXTA-FEIRA 
 
06:00  - Jornal Regional 

   

08:30 – Programa Funesplan  

 

10:00 – As mais tocadas  

 

12:00 – Jornal Regional  

 

13:00 – Músicas da Saudade   

 

15:00 – Sertanejo Misto  

 

19:00  - Noite Gaúcha 

 

20:30 – Voz do Brasil 
 

21:30 – Encerramento 
 

 

SÁBADO-FEIRA 
 
06:00  - Jornal Regional 

   

08:30 – Programa Funesplan  

 

10:00 – As mais tocadas  

 

12:00 – Jornal Regional  

 

13:00 – Músicas da Saudade   

 

15:00 – Sertanejo Misto  

 

19:00  - Noite Gaúcha 

 

20:30 – Voz do Brasil 
 

21:30 – Encerramento 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL,CULTURAL E ARTISTICO. 

 
Rua Walter Guimarães da Costa, nº 555 
Centro – CNPJ nº 01.076.146/0001-83 
86.250-000 – Nova Santa Bárbara – Pr. 

 

 

DOMINGO-FEIRA 
 
06:00  - Sertanejo Raiz 

   

08:30 – Manha com risos  

 

10:30 – Bom dia Alegria  

 

12:00 – Musical de Domingo  

  

21:30 – Encerramento 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.059124/2017-79.

Interessado: ADESCAR Associação Comunitária de Desenvolvimento Social,
Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO DE
NOVA SANTA BÁRBARA , entidade que requer renovação da autorização do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Município / UF, constaram-
se as seguintes pendências:

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Deverá ser apresentado o Estatuto Social da Entidade, em versão consolidada
com todas as alterações, cujo texto esteja em plena conformidade com todas
as disposições do art. 40 da Portaria. O documento deverá estar registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 

1.2.          DA ANÁLISE DO ESTATUTO SOCIAL, CONSTATOU-SE
INOBSERVÂNCIA AOS SEGUINTES ITENS DO ART. 40 DA PORTARIA:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado:

Não consta do estatuto a gratuidade do ingresso (não está expressa);

 

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário:

Não constam do estatuto a especificação (modo de funcionamento) do
Conselho Comunitário; Não é necessário eleição para os membros do
Conselho Comunitário, podendo ser por indicação.
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V, “b” – tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos:

Não restringe o mandato a uma única recondução;

Não veda a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos
distintos, após a única recondução permitida;

Estatuto Social adequado ao Código Civil:

Art. 57 do CC: Não consta cláusula prevendo que a exclusão do associado só é
admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de
formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua
restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.3.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, § 1º,
inciso IV)

A Entidade deverá enviar documento que demonstre que todos os diretores
eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos.

 

Enviar somente a carteira de identidade do Sr. Oswaldo da Luz, ou a
certidão de nascimento ou casamento.

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF).

 

1.4.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

A Entidade enviou uma ata de constituição do Conselho Comunitário o que está
correto. E também enviou a grade de programação o que está correto. Mas não
enviou um relatório sucinto conforme prediz a função do Conselho Comunitário.

Desta forma, com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um
relatório do Conselho Comunitário, que deverá conter a grade de programação da
emissora e a descrição e avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá
conter ainda os nomes e as assinaturas dos cinco membros representantes, além
das denominações e respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada uma das
entidades por eles representadas.
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Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

1.5.    CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS DA ENTIDADE
RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,
EXPEDIDA PELA RECEITA FEDERAL (Art. 130, § 6º, inciso VI)

Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União. Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 05/03/2020, às 15:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5210633 e o código CRC 062E2F2F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI nº 5210633

Despacho CGRC_REG_SC 5210633         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 32



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 9826/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de março de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E
ARTÍSTICO DE NOVA SANTA BÁRBARA (CNPJ nº 01.076.146/0001-83)
Rua Walter Guimarães da Costa, 555 - Centro
86.250-000 Nova Santa Bárbara/PR

 

Processo nº: 01250.059124/2017-79.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.          Tendo-se em vista a  Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada
pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA SANTA BÁRBARA , entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Município / UF, constaram-se as seguintes pendências:

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Deverá ser apresentado o Estatuto Social da Entidade, em versão consolidada
com todas as alterações, cujo texto esteja em plena conformidade com todas
as disposições do art. 40 da Portaria. O documento deverá estar registrado
no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31
de dezembro de 1973.

 

1.2.          DA ANÁLISE DO ESTATUTO SOCIAL, CONSTATOU-SE
INOBSERVÂNCIA AOS SEGUINTES ITENS DO ART. 40 DA PORTARIA:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado:

Não consta do estatuto a gratuidade do ingresso (não está expressa);

 

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário:

Não constam do estatuto a especificação (modo de funcionamento) do
Conselho Comunitário; Não é necessário eleição para os membros do
Conselho Comunitário, podendo ser por indicação.

V, “b” – tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos:

Não restringe o mandato a uma única recondução;

Não veda a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos
distintos, após a única recondução permitida;
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Estatuto Social adequado ao Código Civil:

Art. 57 do CC: Não consta cláusula prevendo que a exclusão do associado só é
admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de
formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua
restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.3.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, § 1º,
inciso IV)

A Entidade deverá enviar documento que demonstre que todos os diretores
eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos.

 

Enviar somente a carteira de identidade do Sr. Oswaldo da Luz, ou a
certidão de nascimento ou casamento.

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF).

 

1.4.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

A Entidade enviou uma ata de constituição do Conselho Comunitário o que está
correto. E também enviou a grade de programação o que está correto. Mas não
enviou um relatório sucinto conforme prediz a função do Conselho Comunitário.

Desta forma, com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um
relatório do Conselho Comunitário, que deverá conter a grade de programação da
emissora e a descrição e avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá
conter ainda os nomes e as assinaturas dos cinco membros representantes, além
das denominações e respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada uma das
entidades por eles representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

1.5.    CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS DA ENTIDADE
RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,
EXPEDIDA PELA RECEITA FEDERAL (Art. 130, § 6º, inciso VI)

Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União. Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

2.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

3.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
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4.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

5.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:
Não Possui.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2020, às
15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5242479 e o código CRC 6619C9CB.

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI nº 5242479
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03/07/2020 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJC… 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOC.COMUN.P/O DES.SOC.,CULT.E ART.DE NOVA SANTA BARBARA

CNPJ: 01.076.146/0001-83

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:32:38 do dia 03/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 02/08/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.059124/2017

ADESCAR ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURA L E ARTISTICO

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA SANTA BÁRBARA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rosely Bittencourt Pacheco 070.508.589-94 2º Tesoureiro 06/09/2019
06/09/2022

Tereza Ferreira Alves 818.989.169-34 1º Tesoureiro 06/09/2019
06/09/2022

Ana Viana Ribeiro 577.910.589-87 2º Secretário 06/09/2019
06/09/2022

Gastão Luiz Melo 278.701.209-44 Vice-Presidente 06/09/2019
06/09/2022

OSWALDO DA LUZ 199.533.489-87 Presidente 06/09/2019
06/09/2022

Carlos Henrique Spolaor Bazeio 114.072.069-40 1º Secretário 06/09/2019
06/09/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Volume processo renovação outorga digitalizado: 01250.059124/2017-79
Requerimento renovação: 01250.000647/2018-90 SEI 2554627 fl 1
Requerimento Anexo V: 01250.003948/2020-90 SEI 5078088 fl 1-3
Estatuto Social: 53115.000291/2020-67 SEI 5622714 fl 3-25
Ata de Eleição: 01250.003948/2020-90 SEI 5078088 fl 1-3
Comprov. maior. e nacional.: 01250.004664/2020-11 SEI 5090789 fl 1-2 ;
           01250.021420/2020-01 SEI 5510077 fl 1
Rel. Conselho Comunitário: 01250.017016/2020-24 SEI 5384493 fl 1-2
Decl. de conformidade: 01250.003948/2020-90 SEI 5078088 fl 1-3
CNPJ: 01250.059124/2017-79 SEI 4559095 fl 1
CND Anatel: 01250.059124/2017-79 SEI 5654770 fl 1
CND FGTS: 01250.059124/2017-79 SEI 4559294 fl 1
CND RFB: 01250.026474/2020-54 SEI 5610046 fl 1
CND TST: 01250.059124/2017-79 SEI 4559326 fl 1
Consulta TSE: sem vínculo para todos em 27/02/2020
Consulta TRF4-Paraná: nada consta para todos em 27/02/2020
Aírton José Ruschel
URSC-03/07/2020

AIRTON JOSE RUSCHEL

Página 1 de 103/07/2020 RADCOM

Roteiro Legal RADCOM (5655075)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 39



Parecer Jurídico 1578/2016 Conjur (5655087)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 40



Parecer Jurídico 1578/2016 Conjur (5655087)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 41



Parecer Jurídico 1578/2016 Conjur (5655087)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 42



Parecer Jurídico 1578/2016 Conjur (5655087)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 43



Parecer Jurídico 1578/2016 Conjur (5655087)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 44



Parecer Jurídico 1578/2016 Conjur (5655087)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 45



Parecer Jurídico 1578/2016 Conjur (5655087)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 46



Parecer Jurídico 1578/2016 Conjur (5655087)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 47



Correspondência Eletrônica - 5655119

Data de Envio: 
  03/07/2020 16:23:13

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br

Assunto: 
  Pedido de informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga SEI
01250.059124/2017-79

Mensagem: 
  
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.059124/2017-79
 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ADESCAR Associação Comunitária de Desenvolvimento Social,
Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara / PR, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
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14/07/2020 Gmail - Pedido de informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga SEI 01250.059124/2017-79
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Aírton José Ruschel <airtonruschel@gmail.com>

Pedido de informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga SEI 01250.059124/2017-79

cgrc.sei@mctic.gov.br <cgrc.sei@mctic.gov.br> 14 de julho de 2020 10:36
Para: Airton Jose Ruschel <airton.ruschel@mctic.gov.br>

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 14 de julho de 2020 10:16:56
Assunto: Re: Pedido de informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga  SEI 01250.059124/2017-79

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária
 
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração
- PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 
 
Registro de PAIs ativos:
 
53900.053674/2015-14
PAI em trâmite
Aguardando Análise de Defesa
Irregularidade apurada: Art. 40, incisos V, VII e XXIX do Decreto 2.615/98
Data da Infração: Art. 40, incisos V e VII (27/06/2014) e art. 40, inciso XXIX (02/02/2016)
 
 
 
Registro de PAIs concluídos:
 
não tem

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>, "Airton Jose
Ruschel" <airton.ruschel@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 3 de julho de 2020 16:23:14
Assunto: Pedido de informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga  SEI 01250.059124/2017-79

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.059124/2017-79
 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ADESCAR Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara / PR, devendo
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ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 918/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.059124/2017-79.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ADESCAR Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, na
localidade de Nova Santa Bárbara, estado do Paraná, por meio da Portaria nº
736, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 26/10/2006, e Decreto
Legislativo nº 87, publicado no DOU de 03/03/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 03/03/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 02/01/2018, cf. proc. 01250.000647/2018-
90 SEI 2554627 fl 1, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

ADESCAR Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social,      Cultural e Artístico
de Nova Santa Bárbara                                         

 

QUADRO DIRETIVO

  Presidente: Oswaldo da Luz 

Nota Técnica 918 (5702458)         SEI 01250.059124/2017-79 / pg. 51



  Vice-presidente: Gastão Luiz Melo 

  Primeiro Secretário: Carlos Henrique Spolaor Bazeio

  Segundo Secretário: Ana Viana Ribeiro 

  Primeiro Tesoureiro: Tereza Ferreira Alves

  Segundo Tesoureiro: Rosely Bittencourt Pacheco           
                          

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo ;

Requerimento Anexo 5

01250.000647/2018-
90 SEI 2554627 fl 1 ;
01250.003948/2020-
90 SEI 5078087 fl 1-
3

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às exigências
impostas.

Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

53115.000291/2020-
67 SEI 5622714 fl 3-
25

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

01250.003948/2020-
90 SEI 5078088 fl 1-
3

4
Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

01250.004664/2020-
11 SEI 5090789 fl 1-
2 ;
01250.021420/2020-
01 SEI 5510077 fl 1

5

Último relatório do Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 9/4/2018).

01250.017016/2020-
24 SEI 5384493 fl 1-
2

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora se encontra com as instalações e
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6

equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

01250.003948/2020-
90 SEI 5078087 fl 1-
3

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

01250.059124/2017-
79 SEI 4559095 fl 1

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

01250.059124/2017-
79 SEI 5654770 fl 1

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

01250.059124/2017-
79 SEI 4559294 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

01250.026474/2020-
54 SEI 5610046 fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

01250.059124/2017-
79 SEI 4559326 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações.
01250.059124/2017-
79 SEI 5702442 fl 1-
2

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes TRF4-Paraná, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. Após consultas
ao sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral, não foi identificado vínculo político
dos dirigentes.

 

 

CONCLUSÃO
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5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5655087).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.059124/2017-79, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade ADESCAR Associação Comunitária de Desenvolvimento Social,
Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, inscrita no CNPJ nº 01.076.146/0001-
83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de março de 2018, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara, estado do Paraná,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 918/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000965/1998 e
nº 01250.059124/2017-79, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de
2018, a autorização outorgada à ADESCAR Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, CNPJ nº
01.076.146/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 15/07/2020, às 09:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
16/07/2020, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 20/07/2020, às 23:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5702458 e o código CRC 420E166B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI nº 5702458
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.059124/2017-79.

Assunto: Renovação de outorga. Deferimento

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 918/2020 ( 5702458) ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, com o objetivo de editar a Portaria de Renovação da
Outorga e a Exposição de Motivos, que deverão ser chancelados pelo Senhor
Ministro de Estado das Comunicações.

Brasília, 05 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/08/2020, às 18:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765451 e o código CRC 949A3438.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI-MC nº 5765451
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 297/2020/SEI-MC

de 06 de agosto de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000965/1998 e
nº 01250.059124/2017-79, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de
2018, a autorização outorgada à ADESCAR Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, CNPJ nº
01.076.146/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5767750 e o código CRC 864AFE79.

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI nº 5767750
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 06 de agosto de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.059124/2017-79, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade ADESCAR Associação Comunitária de Desenvolvimento Social,
Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, inscrita no CNPJ nº 01.076.146/0001-
83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de março de 2018, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara, estado do Paraná,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 918/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 297, de 06 de agosto de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5767756 e o código CRC 826E7B92.

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI nº 5767756
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020082500032
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 297/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000965/1998 e nº 01250.059124/2017-79,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de 2018, a
autorização outorgada à ADESCAR Associação Comunitária de Desenvolvimento Social,
Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, CNPJ nº 01.076.146/0001-83, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova
Santa Bárbara, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 298/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001133/2000 e nº 53900.049470/2015-89,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Jambeiro, CNPJ nº 04.056.126/0001-39, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jambeiro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 299/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000613/1999 e nº 53900.049153/2015-62,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de
Virginópolis, CNPJ nº 02.897.736/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Virginópolis, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 300/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53 830.001685/1998 e nº 01250.059157/2017-
19, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de 2018, a
autorização outorgada à Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária - PEACC, CNPJ
nº 02.544.150/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Epitácio, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.035/2020

o Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do
Artigo 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução
Normativa Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição
abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e
à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

Requerente: Embrapa Gado de Leite.
CQ B : 2 7 8 / 0 9
Processo SEI nº: 01245.001136/2020-89
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 7178/2020 publicado em 16/07/2020
Decisão: DEFERIDO
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber:
Ordem de Serviço - Embrapa gado de Leite N°157 de 30 de junho de 2020, nomeando
Jorge Fernando Pereira (Presidente), Marta Fonseca Martins, Carolina Capobiango
Romano Quintão, Edna Froeder Arcuri, Juliana Carine Gern, Vilmar Gonzaga, Antônio
Vander Pereira e Alessandro de Sá Guimarães, para comporem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados
às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação
ao Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.036/2020

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de
20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição abaixo discriminada e
concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

Requerente: Corbion Produtos Renováveis Ltda.
CQB: 364/13
Processo SEI nº: 01250.001128/2020-32
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 7179/2020 publicado em 16/07/2020
Decisão: DEFERIDO
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, nomeando Juliano
Herminio Botelho (Presidente) Carlos Nélio Frias e Lilian Rodrigues, para comporem a CIBio
local e excluindo Francine Alves Domingos e Richard Van Kranenburg.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às
atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.037/2020

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de
20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição abaixo discriminada e
concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

Requerente: Universidade Federal de Brasília - UNB.
CQB: 505/2020
Processo SEI nº: 01245.001828/2020-27
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 7187/2020 publicado em 21/07/2020
Decisão: DEFERIDO
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: Ato da
Direção da Faculdade de Medicina N° 26/2020, nomeando Doralina do Amaral Rabello
Ramos (Presidente), Juliana Lott de Carvalho (Vice-Presidente), Hugo Costa Paes, Juliana
Forte Mazzeu de Araújo Fabíola Cristina Ribeiro Zucchi, Mariana Machado Hecht, Laila
Salmen Espíndola e Fernanda Souza Natividade Gontijo, para comporem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às
atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.038/2020

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 18ª Reunião Extraordinária da
CTNBio, realizada em 21 de agosto de 2020, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01245.003078/2020-28
Requerente: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A./ Grupo Hospitalar

Conceição
CNPJ: 92.787.118/0001-20
Endereço: Av. Francisco Trein, 596 - Bairro Cristo Redentor - Porto Alegre, RS /

CEP 91350- 200.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para concessão o de Certificado de

Qualidade em Biossegurança para instalações com nível de biossegurança NB-1.
Extrato Prévio: 7222/2020 publicado no DOU em 18 de agosto de 2020.
Decisão: DEFERIDO
Nímero de CQB concedido: 513/20
A CTNBio, após apreciação do processo do pedido de Parecer Técnico referente

à Solicitação de Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) da instituição, concluiu
pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. O Responsável Legal do Hospital
Nossa Senhora da Conceição S.A./ Grupo Hospitalar Conceição, Sr. Cláudio da Silva Oliveira
solicita parecer técnico da CTNBio para concessão de CQB para instalações da instituição.
O processo foi analisado de acordo com as normativas legais vigentes e este parecer foi ser
emitido. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05,
a Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo
acima listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.039/2020

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art.
5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e Portaria n° 1, de 22 de março de 2019, torna
público que a CTNBio emitiu parecer técnico para o seguinte requerimento:

Processo SEI nº: 01245.003352/2020-69
Requerente: Hospital Federal dos Servidores do Estado-HFSE
CNPJ: 00.334544/0211-82
Endereço: Rua Sacadura Cabral 178, Saúde- Rio de Janeiro- RJ. CEP: 20221-

030
Assunto: Solicitação de Parecer para concessão inicial de CQB - NB1
Extrato Prévio: 7223/2020, publicado no Diário Oficial da União em

13/08/2020
Decisão: DEFERIDO
No CQB Concedido: 512/2020
A Responsável Legal do Hospital Federal dos Servidores do Estado- HFSE,

Dra. Selene Maria Rendeiro Bezerra, solicitou parecer técnico da CTNBio para concessão
de Certificado de Qualidade em Biossegurança para instalações da instituição. A CTNBio
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.059124/2017-79.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA SANTA BÁRBARA.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

 

Por meio da Portaria nº 297/2020, de 13 de agosto de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 25/08/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO DE
NOVA SANTA BÁRBARA para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de NOVA SANTA BÁRBARA/PR. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho o processo n º 01250.059124/2017-79, acompanhado do
ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 26 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2020, às 11:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5821707 e o código CRC 5F7D2FD6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.059124/2017-79 SEI-MC nº 5821707
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EM nº 00116/2020 MC 
  

Brasília, 3 de Setembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.059124/2017-79, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade ADESCAR Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, inscrita no 
CNPJ nº 01.076.146/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de março de 2018, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Santa Bárbara, estado do Paraná, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 918/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 297, de 06 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 25/08/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 4652/2020/MC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.059124/2017-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 03/09/2020, às 14:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5846593 e o código CRC 9011C588.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4652/2020/MC -  Processo nº
01250.059124/2017-79 - Nº SEI: 5846593
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